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ATos do PodER EXECUTiVo

ATo nº 133 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, 

rESoLVE:

Art. 1º É nomeado LorEnA dE fAriA no cargo de Assessor 
Jurídico – dAS-5, na Secretaria Municipal Extraordinária de Assuntos 
Estratégicos, Captação de recursos e Energias Sustentáveis, a partir 
de 14 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno riBEiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 134 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, 

rESoLVE:

Art. 1º É nomeado MoiSES ALVES dE LiMA no cargo de 
Assessor Técnico – dAS-5, na Secretaria Municipal de finanças, a 
partir de 18 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno riBEiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 135 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, 

rESoLVE:

Art. 1º É nomeada ALinE frAnCiSCA PErEirA no cargo de 
Assistente de Gabinete ii – dAS-9, na fundação Municipal de Esportes 
e Lazer de Palmas, a partir de 11 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno riBEiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 136 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, 

rESoLVE:

Art. 1º São nomeados os adiante relacionados, nos cargos 
que especifica, na Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 15 de 
fevereiro de 2019:

Gerente de Gestão de Pessoas – dAS-7:
ViniCiUS LAUriA GErBiS.

Assistente de Gabinete i – dAS-8:
ELoiSA CriSTinA fErnAndES CUnHA;
SAndrA MAriA nUnES MACiEL MArinHo.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno riBEiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 137 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, 

rESoLVE:

Art. 1º São nomeadas as adiante relacionadas, no cargo que 
especifica, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, a partir 
de 1º de fevereiro de 2019:

Chefe de Núcleo Setorial de Planejamento – DAS-7:
fErnAndA diAS dA SiLVA.

Assistente de Gabinete i – dAS-8:
dAniELLA riBEiro BUEno.
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Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno riBEiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 138 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, 
e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018030095, resolve,

ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público os adiante 
relacionados, para exercerem os cargos que especifi ca, na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, no 
período de 1 (um) ano, a partir de 1º de janeiro de 2019:

Auxiliar de Serviços Gerais-40h:
ABrAÃo rodriGUES dE CErQUEirA;
AdAiAS BArroS dE CASTro;
AdAiLSon CArVALHo fErrEirA;
AdAo LACErdES dE MorAES;
AdELSon PErEirA LoPES;
AdoniAS SoArES dA CoSTA;
ALBino JUnior CABrAL dA SiLVA;
ALdAirES dE SoUZA ALVES CrUZ;
ALESAndro dA SiLVA SAnToS;
ALESSAndrA MiCHELLY ALVES MonTEiro;
ALESSAndro SiLVA SAnToS;
ALinE MArTinS BEZErrA SoArES;
ALonÇo TAVArES diAS;
AMiLTon SoUZA dA SiLVA;
AnA PAULA MorEirA dA SiLVA;
AnA roSA MArQUES ArAÚJo;
AndrE rodriGUES VALAdArES nUnES;
AnTÔnio ALVES LiMA nETo;
AnTÔnio CArLoS diAS PinTo;
AnTÔnio CArLoS MELo SiLVA;
AnTÔnio CASiMiro dA SiLVA nETo;
AnTÔnio CorrEA SoBrinHo;
AnTÔnio dE SoUSA;
AnTÔnio doS SAnToS;
AnTÔnio rodriGUES TAVArES;
AnTÔnio SoUSA dA SiLVA;
ArMECidio rodriGUES doS rEiS;
AVErLAn GoMES dE oLiVEirA GoiS;
AVErLY GoMES dE oLiVEirA;
BATiSTA LoPES rodriGUES;
BrEndoLin BEZErrA doS SAnToS;
BrUno dE frAnÇA fidELES;
CArLA fErnAndA dE MELo;
CArLiTo PErEirA dA SiLVA;
CArLoS EMAnUEL dA SiLVA CUnHA;
CArLoS HEnriQUE dE SoUSA MorES;
CArLoS HEnriQUE PErEirA SAnToS;
CArLoS PErEirA dE MirAndA;
CELio MArQUE fErrEirA BorGES;
CELio PEdrEirA doS SAnToS;
CHArLES MorEirA dA SiLVA;

CLEUBio GonÇALVES dE JESUS;
CLEUdiSMAr nUnES dE CArVALHo;
CLEYSSE MArinHo fErnAndES;
CLodoMir dE SoUSA;
CriSTiAnE SoArES GUiMArAES;
dAniEL PErEirA doS SAnToS rodriGUES;
dAniELA dA SiLVA GoMES;
dAVi oLiVEirA dE frEiTAS;
dELfino SoArES CoSTA;
dEniLTon GoMES rAMoS;
dEVAL CUBAS dE AGUiAr;
diLSon riBEiro CUnHA;
dioGo PErEirA fonTES SAnTAnA;
dioMAr dA roCHA;
doGES nUnES dE oLiVEirA;
doMiCio CoUTinHo dA SiLVA;
doMinGoS diAS dA SiLVA;
doMiVALdo diAS SAnTAnA;
EdCArLoS dE AGUiAr dUTrA;
EdEZio CAndido dA SiLVA fiLHo;
EdGAr dA CoSTA LEiTE;
EdidACio CoELHo dE SoUSA;
EdiLEnE SiLVA;
EdiMAr doS SAnToS SoUSA;
EdiMArCoS rodriGUES PErEirA;
Edio PErEirA SoArES;
EdiPo MArCELino LiMA;
EdiSon dA ConCEiÇÃo;
EdiVALdo AirES CArdoSo;
EdiVAn GiL SAnToS;
EdMiLSon fErrEirA dE SoUZA;
EdMUndo SoUZA rEiS;
EdUArdo riBEiro roCHA;
EdVAn ALVES dA SiLVA;
ELiAnA SoUSA dA SiLVA ALMEidA;
ELiAnE TrAnQUEirA BArroS BArBoSA;
ELiAS GUSMAo dE SoUZA;
ELiTon SoUSA MonTEiro;
ELSoMAr PErEirA BArroS;
ELViS ALBino dE SoUSA;
EMiLSon ALVES dA SiLVA;
EriVALdo MorAES dE ALEnCAr;
EULE fErrEirA BorGES;
fáBio dA SiLVA SoUZA;
fAUSTino nUnES dE oLiVEirA;
fErnAndo JAnUArio BArBoSA;
fiLoMEnA oLiVEirA MACHAdo;
fLAViA ALVES dE SoUSA;
frAnCiEUdo frAnCiSCo dE MoUrA;
frAnCiSCo CArdoSo;
frAnCiSCo EdEr SAnToS CArVALHo;
frAnCiSCo fErnAndo CoSTA SAMPAio;
frAnCiSCo SiLVA dE oLiVEirA;
frAnCiVon doS SAnToS SoUZA;
GErALdo PErEirA dE CEnA;
GiLBErTo SoUSA rodriGUES;
GLAUCionE dE SoUSA MoUrA;
GUSTAVo HEnriQUE MEndES dA CrUZ;
HEnriQUE PErEirA LiMA;
HorTEnCio fErnAndES dE SoUZA;
iALdo MorEirA roCHA;
idALiA rodriGUES MorEirA nETo;
idEJonES TELES dE frAnÇA;
iLEnAr AfonSo dE oLiVEirA;
ionE PErEirA CUnHA;
irACi doS SAnToS SiLVA MArinHo;
iSAC CABrAL oLiVEirA;
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iSAAC fErrEirA dE BriTo;
iSMAEL GoMES LiMA;
iVAniLdE roSA dE oLiVEirA;
JACiAnA PUGAS doS SAnToS;
JAir BArBoSA roCHA;
JAMiL riBEiro CUnHA;
JAnE JoSE PErEirA;
JACirLEnE MoUrA nonATo;
JArLEnE MoUrA nonATo;
JESSiCA diAS doS SAnToS;
JoÃo BATiSTA ALVES dE ArAÚJo;
JoÃo BErTo ALVES GLoriA;
JoÃo BEZErrA dE CASTro;
JoÃo ConCEiÇAo dE SoUSA;
JoÃo CoUTinHo dA SiLVA;
JoÃo dE dEUS LiMA;
JoÃo PAULo dE QUEiroZ GArCiA;
JoÃo rodriGUES dE frAnÇA;
JoAQUiM nETo TAVArES nUnES;
JonATHA BATiSTA dE AGUiAr;
JoSÉ ALVES doS SAnToS;
JoSÉ AnTonio dA SiLVA;
JoSÉ ArTEnir dUArTE riBEiro;
JoSÉ AVELino dE ALMEidA;
JoSÉ CArLoS roCHA ALVES dA SiLVA;
JoSÉ do CArMo dE SoUZA LUZ;
JoSÉ fErrEirA dE SA;
JoSÉ fErrEirA LiMA;
JoSÉ PErEirA roCHA CHAGAS;
JoSUE MASCArEnHAS doS SAnToS;
JoSUELTo BorGES;
JUnio rAMoS dA SiLVA;
JULio BEniCio dE ALMEidA;
JUSSArA BErnArdo JEroniMo dE LiMA;
JUVErnAL rodriGUES dA SiLVA;
JUVErnEi GonZAGA ViEirA;
KLEAno dE SoUSA ALVES;
LAErÇo PErEirA nUnES;
LEdo MArCELo rAMoS;
LEoMAr SoUSA MorAES;
LEonArdo dioMEdiA PErEirA;
LiJofrAn BEZErrA doS SAnToS;
LoUrEnÇo ViEirA SiLVA;
LoUriVAL BArBoSA doS SAnToS;
LoUriVAL GonÇALVES dE oLiVEirA;
LUCAS rEiS dA CoSTA PoSSidonio;
LUCiA dE SAnTAnA GonÇALVES;
LUCiAnA SoArES frEiTAS;
LUCiAno PErEirA CUnHA;
LUiS CArLoS fErnAndES dA SiLVA;
LUSiEnE PErEirA CoELHo;
LUSo diAS BArBoSA;
LUZiA BEnTA dE SoUSA;
LUZiA MACiEL dA SiLVA oLiVEirA;
LUZiEL MorEirA roCHA;
MAiCon JoSÉ PinHo dA SiLVA;
MAnoEL ALVES doS SAnToS;
MAnoEL BiSPo doS SAnToS;
MAnoEL BriTo;
MAnoEL do BonfiM fErrEirA CArnEiro;
MAnoEL doS rEiS ALVES dE SoUSA;
MAnoEL ModESTo BoTELHo;
MAnoEL ViEirA dA SiLVA;
MArA rUBiA dA SiLVA BEnEVidioS;
MArCiEL dE SoUSA BArrETo;
MAriA dAS MErCES SiLVA MESSiAS;
MAriA dAS nEVES roCHA doS SAnToS;
MAriA do CArMo fErrEirA BArroS;
MAriA doS SAnToS oLiVEirA BArroS;
MAriA iSAUrA dA CUnHA roCHA;
MArinA BATiSTA dE SoUSA;
MArLon JoSÉ BriTo dE noronHA;
MATHEUS SULiVAn CASTro;
MAYCoM ViniCiUS CUrCino dA CoSTA fErrEirA;
MiriAn PinHEiro doS SAnToS;
MoiSES SAnToS CUTriM;
nAiAnE ALEnCAr BArroS;
nATALino CArnEiro dA SiLVA;
nEiLTon MoUrA dE oLiVEirA;
nELMA riBEiro TAVArES;
niLSon fErrEirA LiMA;
niSVALdo rodriGUES dAMASCEno;
oSMAn CABrAL dE SoUSA;

oSVAn fErrEirA dA SiLVA;
PAULo JoSÉ roBErTo BEnTo BArBoSA;
PEdro dA ConCEiÇÃo SiLVA;
PEdro HEnriQUE rodriGUES dA SiLVA;
rAiMUndA CABrAL nUnES;
rAiMUndo LEniVALdo rAMoS SAMirES;
rAiMUndo nonATo dA ConCEiÇAo fiLHo;
rAiMUndo riBEiro ALVES JUnior;
rEGinALdo PErEirA dA SiLVA;
rEGiS GonÇALVES BEZErrA;
rEnATo doS SAnToS SoUSA;
riTA nEUMA frEiTAS CoSTA;
riVAEL PErEirA dE SoUZA;
roBErTo CArLoS dE LiMA;
rodriGo MirAndA dA SiLVA;
ronALdo CArnEiro dA ConCEiÇÃo;
roniSCLE LACErdA dE SoUSA SAnToS;
SALoMÃo PErEirA dA SiLVA;
SAMUEL ViEirA dA SiLVA;
SAULo GonÇALVES MEndES dA SiLVA;
SAVio CABrAL MirAndA;
SEBASTiÃo dA SiLVA CoSTA;
SEBASTiÃo doS SAnToS fErrEirA;
SEBASTiÃo SoArES BEZErrA;
SidinEi PEdro JAnUArio BArroS;
SiLVAnE XAViEr dE ALMAdA;
SUriAnE BEZErrA BATiSTA SAnToS;
TErEZinHA dE JESUS nUnES PinTo;
UELiTon ALVES PinTo;
UELMo dE SoUZA SAnToS;
VALdECY PEroBA oLiVEirA;
VALdEiS ALVES dA SiLVA;
VALdiVino ALEiXo doS SAnToS;
VALdiVino fErnAndES dE SoUSA;
VALEriA frAnCiSCo dE SoUZA;
VALMir dE SAnTAnA PErEirA;
VALMir LirA MArTinS;
VAnio PinHEiro dA SiLVA;
WAECiTon dE AndrAdE SoUSA;
WALdEir TrAnQUEirA do nASCiMEnTo;
WALLEfH SAnToS GoMES;
WEBEr dE SoUZA SiLVA;
WELTon SiLVA CrUZ;
WiLdEnGArd dE ALMEidA oLiVEirA;
WiLVAn fErrEirA MoUZinHo;
WYTALo fErnAndES doS SAnToS;
ZEnon MorEirA CArVALinHo.

Agente de obras e Serviços-40h:
AdoniVALdo dA SiLVA GUiMArAES;
AGriPino dE oLiVEirA Lino;
AnTÔnio LUiS doS SAnToS;
CArLA rAQUEL SoArES dE CArVALHo;
CArLoS ALBErTo dA SiLVA;
CiCEro MArTinS roMAo doS SAnToS;
EVAndro PErEirA rEiS;
iTAMAr dA SiLVA;
JoSÉ WiLTon dE SoUSA CoELHo;
JULio frAnCiSCo dE PAiVA;
LUiZ CiCEro PErEirA dA SiLVA;
MATHEEUS AZEVEdo EVAnGELiSTA;
PAULo GLEiSon fEiToZA CoELHo.

Palmas, 15 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno riBEiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 139 - CT.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2018030095, resolve,

ConTrATAr 

em caráter de excepcional interesse público os adiante 
relacionados, para exercerem os cargos que especifica, na 
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Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, no 
período de 1 (um) ano, a partir de 1º de janeiro de 2019:

Agente de obras e Serviços-40h:
JHonnATA dA SiLVA ALEnCAr;
LUCAS BoGo MonTEiro dA SiLVA.

Auxiliar de Serviços Gerais-40h:
MArCELo PErEirA CAVALCAnTE.

Auxiliar Administrativo-40h:
LArA rAMoS dE JESUS fAriA.

Palmas, 15 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno riBEiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 140 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município,

rESoLVE:
 
Art. 1º designar os servidores adiante relacionados para 

exercerem as funções que especifica, a partir de 4 de fevereiro 
de 2019:

diretor da Escola Municipal de Tempo integral Professora 
Sueli Pereira de Almeida reche:
ViCTor ALEX LiMA fonSECA, matrícula 302961, 
Professor – Pii-40h;

diretor do Centro Municipal da Educação infantil Cantinho 
da Alegria:
CAroLinE nELSon, matrícula 413018055, Professor 
– Pi-40h.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno riBEiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 141 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, 
e com fulcro na Lei 1.417, de 29 de dezembro de 2005, resolve,

ConSidErAndo o recurso de Apelação (Processo nº 
0007406-55.2017.827.0000), que concede direito à nomeação 
e posse a Benta natania Silva figueiredo no cargo de Médico 
Veterinário-40h, do concurso público para provimento de cargos 
efetivos de nível médio e nível superior dos profissionais da 
Saúde do município de Palmas, conforme edital n° 01/2013, de 
10 de dezembro de 2013, observada a ordem de classificação 
dos candidatos;

CONSIDERANDO o trânsito em julgado do acórdão e o 
requerimento da impetrante para o cumprimento da decisão nos 
autos de primeira instância (Mandado de Segurança nº 0014126-
33.2016.827.2729, em trâmite na 2ª Vara da fazenda e registros 
Públicos de Palmas);

CONSIDERANDO o Despacho proferido pelo juízo a quo 
que intima o município de Palmas para, em 15 dias úteis, cumprir 
a sentença/acórdão, sob pena de multa diária;

ConSidErAndo que ao Chefe do Poder Executivo, ao 
tomar conhecimento de ordem judicial, incumbe cumprir,

Art. 1º É nomeada BEnTA nATAniA SiLVA fiGUEirEdo, 

aprovada em Concurso Público homologado pelo Decreto nº 787, 
de 12 de junho de 2014, no cargo de Médico Veterinário-40h/Ampla 
Concorrência, classificação nº 1, em caráter efetivo.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno riBEiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 142 - Css.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso i e Vi, da Lei orgânica do Município, resolve

rESoLVE:

Art. 1º É cedida a servidora MAriA AnTÔniA ALMEidA 
CoSTA AndrAdE, matrícula 1009931, Professor - Piii-40h, 
integrante do quadro de pessoal efetivo deste Município, para 
o Poder Executivo do Estado do Tocantins, no período de 28 
de janeiro a 31 de dezembro de 2019, com ônus para o órgão 
requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em 
favor do Previpalmas-Tocantins, parcelas referentes às pessoas 
física e jurídica.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 15 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno riBEiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 143 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, 

rESoLVE: 

Art. 1° São nomeados os adiante relacionados nos cargos 
que especifica, a partir de 18 de fevereiro de 2019:

i - Secretaria Municipal de desenvolvimento Social:
diretor de Gestão e finanças – dAS-4:
EdiVAn BEZErrA MArTinS.

ii - Gabinete do Prefeito:
Assessor Técnico ii - dAS - 7:
EriVALdA dAMASio MoUrA roCHA.

iii - Agência de Tecnologia da informação do Município 
de Palmas:
Gerente de recursos Humanos e finanças – dAS-7:
BárBArA frEirE GodinHo SoUZA.

Assessor Técnico ii – dAS-7:
ELiAndrA nErES PErEirA;
fLáViA MArTinS CoSTA.

Assistente de Gabinete i – dAS-8:
dAVi dE oLiVEirA PinTo.

IV - Instituto Municipal de Planejamento Urbano de Palmas:
Chefe do Núcleo Setorial de Planejamento - DAS-7:
JoÃo LoUrEnÇo SoArES dA CUnHA.

V - Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, 
regularização fundiária e Serviços regionais:
Assessor Técnico ii – dAS-7:
CAio fELiPE SiLVA SAnToS.

Vi - Secretaria Municipal de finanças:
Coordenador Geral da Unidade Executora Municipal – 
UEM – dAS-3:
ELSE BETÂniA GoMES roCHA.
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Vii - Casa Civil do Município de Palmas:
Assistente de relações institucionais – dAS-8:
MArCELo JUnior nEVES dE ArAÚJo.

Viii - Secretaria Municipal de desenvolvimento rural:
Gerente de Assistência Técnica – dAS-7:
ronAir dA SiLVA PirES.

Assessor Técnico ii – dAS-7:
AnnA PAULA ALVES diAS.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno riBEiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 144 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos i e Vi, da Lei orgânica do Município, 

rESoLVE:

Art. 1º É nomeado JoÃo WiLLiAnn MAdEirA SoLiM no 
cargo de Secretário Executivo i - dAS-2, na Secretaria Municipal 
de desenvolvimento Urbano, regularização fundiária e Serviços 
regionais, a partir de 13 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de fevereiro de 2019.

CinTHiA ALVES CAETAno riBEiro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 85, dE 15 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SECrETário dA CASA CiViL do MUniCÍPio dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° É exonerada GrAZZiELLA PoVoA CoSTA GArCiA 
VArGAS, do cargo de Assessor Executivo i – dAS-4, da Secretaria 
Municipal da Educação, a partir de 18 de fevereiro de 2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 86, dE 15 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SECrETário dA CASA CiViL do MUniCÍPio dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° É exonerada, a pedido, KELMA MAriA SiLVA LEiTE 
PIRES, do cargo de Chefe do Núcleo Setorial de Planejamento - 
dAS-7, da Secretaria Municipal de desenvolvimento rural, a partir 
de 1º de fevereiro de 2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 15 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 87, dE 15 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SECrETário dA CASA CiViL do MUniCÍPio dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° É exonerada fErnAndA diAS dA SiLVA, do cargo 
de Assistente de Gabinete i – dAS-8, da Secretaria Municipal de 
desenvolvimento rural, a partir de 1º de fevereiro de 2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 15 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 88, dE 15 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SECrETário dA CASA CiViL do MUniCÍPio dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° É exonerado MArCoS nEVES dE ArAÚJo, do 
cargo de Assistente de relações institucionais - dAS-8, da Casa 
Civil do Município de Palmas, a partir de 15 de fevereiro de 2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 15 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 89, dE 15 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SECrETário dA CASA CiViL do MUniCÍPio dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° É exonerado, a pedido, EVAndro GoMES 
SoBrinHo, do cargo de Secretário Executivo i - dAS-2, da 
Secretaria Municipal de desenvolvimento Urbano, regularização 
fundiária e Serviços regionais, a partir de 13 de fevereiro de 2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 15 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 90, dE 15 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SECrETário dA CASA CiViL do MUniCÍPio dE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° São exonerados os adiante relacionados dos cargos 
que especifica, a partir de 18 de fevereiro de 2019:

i - Secretaria Municipal de desenvolvimento Social:
diretor de Gestão e finanças – dAS-4:
MAriA CriSTinA rodriGUES ArAÚJo.

ii - Gabinete do Prefeito:
Assessor Técnico ii – dAS-7:
BárBArA frEirE GodinHo SoUZA.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 15 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº 48/GAB/sEPLAd, 
dE 14 dE FEVEREiRo dE 2019

dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de desempenho de 
servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Segurança e Mobilidade Urbana.

o  SECrETário  inTErino MUniC iPAL dE 
PLAnEJAMEnTo E dESEnVoLViMEnTo HUMAno, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATo nº 909 - dSG de 26 de novembro de 2018, publicado no diário 
Oficial do Município nº 2.131, de 26 de novembro de 2018, e ainda, 
considerando o inciso iii do art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 
27 de dezembro de 2001, na forma que especifica,

rESoLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial de 
desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Segurança e Mobilidade Urbana, aprovados na Avaliação Especial 
de Desempenho-Estágio Probatório, de acordo com avaliação 
devidamente assinada pela Comissão Setorial instituída pela 
Portaria nº 517, de 28 de junho de 2017, publicada no DOM nº 
1786, de 30 de junho de 2017, conforme documento em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 14 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

AnEXo A PorTAriA n° 48/GAB/SEPLAd, 
dE 14 dE fEVErEiro dE  2019

6ª ETAPA

iTEM MATriCULA noME AdMiSSÃo CArGo noTA

SUPErinTEndEnCiA dA dEfESA CiViL MUniCiPAL

01 413025617 BrUno MACiEL GrAMA 09/12/2015 TECniCo EM SEGUrAnCA do TrABALHo 100

SUPErinTEndÊnCiA dE TrAnSiTo E TrAnSPorTE

02 413025628 JoSE dJAir CASAdo dE ASSiS JUnior 08/12/2015 ArQUiTETo 98,8

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Miranda Aquino ramos- Membro da Comissão
neile Gomes dos reis- Membro da Comissão

PoRTARiA nº 49/GAB/sEPLAd, 
dE 14 dE FEVEREiRo dE 2019 

dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de desempenho de 
servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Comunicação.

o  SECrETário  inTErino MUniC iPAL dE 
PLAnEJAMEnTo E dESEnVoLViMEnTo HUMAno, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATo nº 909 - dSG de 26 de novembro de 2018, publicado no diário 
Oficial do Município nº 2.131, de 26 de novembro de 2018, e ainda, 
considerando o inciso iii do art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 
27 de dezembro de 2001, na forma que especifica,

rESoLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial de 
desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal de 
Comunicação, aprovados na Avaliação Especial de desempenho - 

Estágio Probatório, de acordo com avaliação devidamente assinada 
pela comissão setorial instituída pela Portaria nº 642, de 25 de 
agosto de 2017, publicada no doM nº 1827, de 28 de agosto de 
2017, conforme documento em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 14 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

AnEXo À PorTAriA n° 49/GAB/SEPLAd, 
14 dE fEVErEiro dE 2019

3ª ETAPA

iTEM MATriCULA noME AdMiSSÃo CArGo noTA

dirEToriA dE JornALiSMo

01 413030319 fErnAndA ALVES dE MEndonCA 20/06/2017 JornALiSTA 100

02 413030317 JULiAnA dE SoUSA MAToS 16/06/2017 JornALiSTA 100

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Joana darc rosa Severino nolasco- Membro da Comissão

isis Viana Coutinho- Membro da Comissão
Simone Beltrão Lopes nunes - Membro da Comissão

PoRTARiA nº 50/GAB/sEPLAd, 
dE  14 dE FEVEREiRo dE 2019

dispõe sobre a homologação do resultado da 
Avaliação Especial de desempenho de servidor 
lotado na Secretaria Municipal de Planejamento 
e desenvolvimento Humano.

o  SECrETário  inTErino MUniC iPAL dE 
PLAnEJAMEnTo E dESEnVoLViMEnTo HUMAno, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATo nº 909 - dSG de 26 de novembro de 2018, publicado no diário 
Oficial do Município nº 2.131, de 26 de novembro de 2018, e ainda, 
considerando o inciso iii do art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 
27 de dezembro de 2001, na forma que especifica,

rESoLVE:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação Especial 
de desempenho do servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento Humano, aprovado na Avaliação 
Especial de Desempenho - Estágio Probatório, de acordo com 
avaliação devidamente assinada pela Comissão Setorial instituída 
pela Portaria nº 1081, de 21 de novembro de 2016, publicada no 
doM nº 1635, de 25 de novembro de 2016, conforme documento 
em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 14 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

AnEXo A PorTAriA n° 50/GAB/SEPLAd, 
dE 14 dE fEVErEiro dE 2019

6ª ETAPA

iTEM MATriCULA noME AdMiSSÃo CArGo noTA
GErÊnCiA dE PrESTAÇÃo dE ConTAS

01 413025850 ACACiA CArVALHo dA SiLVA 16/02/2016 ConTAdor 100

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
Janete Maria Bezerra Silva - Membro da Comissão

Katia Lopes Cardoso - Membro da Comissão
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PoRTARiA nº 51/GAB/sEPLAd, 
dE 14 dE FEVEREiRo dE  2019 

Homologa a conclusão o estágio probatório do 
servidor nominado.

o  SECrETário  inTErino MUniC iPAL dE 
PLAnEJAMEnTo E dESEnVoLViMEnTo HUMAno, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder Executivo de Palmas, combinado com o 
ATo nº 909 - dSG de 26 de novembro de 2018, publicado no diário 
Oficial do Município nº 2.131, de 26 de novembro de 2018, e ainda, 
considerando o inciso iii do art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 
27 de dezembro de 2001, na forma que especifica,

rESoLVE:

Art. 1º Homologar a conclusão do estágio probatório dos 
servidores nominados, conforme relatórios das avaliações especiais 
de desempenho apresentadas pela Comissão Setorial da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Humano, instituída 
pela Portaria nº 1081, 21 de novembro de 2016, publicada no 
doMP nº 1635, de 25 de novembro de 2016, observada a data de 
admissão e conclusão do período de estágio probatório, conforme 
documento abaixo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas,14 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e Desenvolvimento Humano

AnEXo À PorTAriA n° 51/GAB/SEPLAd, 
dE 14 dE fEVErEiro dE 2019

iTEM MATriCULA noME AdMiSSÃo CArGo A PArTir dE

01 413025617 BrUno MACiEL GrAMA 09/12/2015 TECniCo EM SEGUrAnCA do TrABALHo 23/11/2018

02 413025628 JoSE dJAir CASAdo dE ASSiS JUnior 08/12/2015 ArQUiTETo 22/11/2018

sECRETARiA dE FinAnçAs

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE REsULTAdo
PREGão ELETRÔniCo n° 098/2018

REGisTRo dE PREços

Processo nº 2018026580. Órgão interessado: Secretaria Municipal 
de Saúde. Objeto:  a futura confecção de uniformes para Agente 
Comunitário de Saúde - ACS da Secretaria Municipal de Saúde de 
Palmas Tocantins, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. Empresas Vencedoras: 
CdC indÚSTriA E CoMÉrCio dE BoLSAS EirELi EPP, 
CnPJ nº 04.553.782/0001-47, item: 04, valor total r$11.814,00 
(onze mil, oitocentos e quatorze reais); E.C.S diSTriBUidorA 
EirELi-ME, CnPJ nº 27.434.845/0001-41, item: 05, valor total 
r$7.150,00 (sete mil cento e cinquenta reais); J. CoELHo nETo 
EirELi - ME, CnPJ nº 12.812.677/0001-03, itens: 01 e 03, valor 
total r$21.659,00 (vinte e um mil seiscentos e cinquenta e nove 
reais); Wr CALÇAdoS EirELi – ME, CnPJ nº 25.369.684/0001-
24, item: 02, valor total r$9.350,00 (nove mil trezentos e cinquenta 
reais). data da realização do certame: 21/12/2018.

Palmas -To, 15 de fevereiro de 2019.

Andria Moreira Barreira
Pregoeira

AViso dE REsULTAdo
PREGão ELETRÔniCo n° 099/2018

REGisTRo dE PREços

Processo nº 2018021077. Órgão interessado: Secretaria Municipal 
de Saúde. Objeto:  é a futura aquisição de medicamentos para 

manutenção das demandas Judiciais que se encontram ativas, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital e seus anexos. Empresa Vencedora: KfMEd diSTriBUidorA 
dE MEdiCAMEnToS LTdA EPP, CnPJ nº 15.068.089/0001-03, 
itens: 072a e 116, valor total r$: 12.060,00 (doze mil e sessenta e 
reais). data da realização do certame: 27/12/2018.

Palmas -To, 15 de fevereiro de 2019.

Andria Moreira Barreira
Pregoeira

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de recursos fiscais - JUrEf, com base no artigo 6º, §2º 
da LC nº 288/2013, inTiMA os contribuintes abaixo relacionados 
para comparecerem na Junta de recursos fiscais, sito à 502 Sul, 
Av. nS 02, Pça. Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
2111-2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de cumprir a 
SEnTEnÇA dE PriMEirA inSTÂnCiA AdMiniSTrATiVA, no 
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inscrição em dívida Ativa e 
cobrança judicial ou no mesmo prazo apresentar recurso voluntário, 
sob pena de perempção.

razão Social Auto de infração/Exigência Tributária Processo Sentença de 1ª instância

UniKA CondoMinioS LTdA 15804-15805-15806-15807-15808/2018 
iSS-Af-Sn

2018023265 
2018023266 
2018023267 
2018023268 
2018023269 

 Manutenção integral do Auto de infração

  
Palmas, 14 de fevereiro de 2019.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de recursos fiscais, com base no artigo 6º, iii, da LC nº 288, 
de novembro de 2013, inTiMA o contribuinte abaixo relacionado, 
para comparecer na Junta de recursos fiscais, sito à 502 Sul, Av. 
nS 02, Pça. Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos(s), 
referente a AUToS dE infrAÇÃo, no prazo de 30 (trinta) dias, 
ou no mesmo prazo, apresentar impugnação sob pena de revelia.

razão Social CnPJ Autos de infração

n&f ConCrETAGEM oBrAS ConSErVAÇÃo E LiMPEZA LTdA – ME    01.845.596/0002-74
 16070-16071-16072-16073/2018

iSS-Af-Sn

 
Palmas, 14 de fevereiro de 2019

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da JUrEf

EdiTAL dE inTiMAção

A Junta de recursos fiscais, com base no artigo 6°, iii, da LC 
nº 288/2013, inTiMA o contribuinte abaixo relacionado, para 
comparecer na Junta de recursos fiscais, sito à 502 Sul, Av. nS 
02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 2111-
2703 – CEP 77.021-622 – Palmas/TO, a fim de quitar débitos (s), 
referente a noTifiCAÇÃo dE LAnÇAMEnTo, no prazo de 30 
(trinta) dias, ou no mesmo prazo, apresentar reclamação contra 
o Lançamento.

nome/razão Social Notificação de Lançamento/ Exigência Tributária  Processo

AdriAnA PoLiTo dE frEiTAS  5404/2018 
iSS-Co 2018036554

V BoTTin EirELLi - EPP 5922/2018 
iTBi-nL 2018035387

JoSE MiLHoMEM SAnToS 5643/2018 
iPTU-Af 2018033787

JoSÉ ironiLdo MEdEiroS   5414/2018 
iSS-Co 2018036565

WESLEY ALVES roSA 5386/2018 
iSS-Co 2018036533

JoSE dA ASSUMPÇÃo ALVES 5633/2018 
iSS-Co 2019005216

ALTino ALVES TEiXEirA 5622/2018 
iSS-Co 2019005199

ALCidES LinHArES dA SiLVA 5388-5391/2018 
iSS-Co

2018036535

2018036538

Palmas, 14 de fevereiro de 2019.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretária Executiva
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EdiTAL dE noTiFiCAção

A Secretaria da Junta de recursos fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, ii da LC nº 288/2013, noTifiCA os contribuintes abaixo 
relacionados, para comparecerem na Junta de recursos fiscais, 
sito à 502 Sul, Av nS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703, no dia e horário abaixo especificado 
para julgamento das Reclamações de Lançamento descritas. 

nome reclamação de Lançamento/  Processo Exigência 
Tributária

dia do 
Julgamento

Horário do 
Julgamento

AirTon HEnriQUE roESE  reclamação de Lançamento  
Processo: 2014062946. iPTU 21/02/2019 14:30h

rAMiLTon LoPES dE CArVALHo  reclamação de Lançamento  
Processo: 2014053302. iPTU 21/02/2019 14:45h

AnGELiCA LiMA MEndonÇA  reclamação de Lançamento  
Processo: 2014060966. iPTU 21/02/2019 15:00h

iSABEL diAS CArdoSo BArroS  reclamação de Lançamento  
Processo: 2015053028. iPTU 21/02/2019 15:15h

nEUri dA SiLVA AnAniAS  reclamação de Lançamento  
Processo: 2014035844. iPTU 21/02/2019 15:30h

Palmas, 14 de fevereiro de 2019.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref

sECRETARiA dA EdUCAção

UNIDADES EDUCACIONAIS

PoRTARiA nº. 001, dE 15 dE FEVEREiRo dE 2019. 

diSPÕE SoBrE noMEAÇÃo dA CoMiSSÃo 
PErMAnEnTE dE LiCiTAÇÃo PArA o 
EXErCÍCio dE 2019. 

o Presidente da ACE - Associação Comunidade Escola 
da Escola Municipal Maria rosa de Castro Sales, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Estatuto Social. 

rESoLVE: 

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACE - Associação 
Comunidade Escola da Escola Municipal Maria rosa de Castro 
Sales, cujas atribuições correspondem à realização dos certames 
licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com o disposto na 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 
Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 

a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas funções, 
quais sejam: 

 
deilane Alves de oliveira – Presidente 
nelzeany Coelho de Souza – Secretário (a)
Ester ibes da Cruz  – 1° Membro 
Josieide Maria de oliveira Silva – 2° Membro 
Eufrazio Lopes de Alexandre – 3º Membro 
 
Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 

abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro. 

 
Paula inacia de oliveira Machado – Suplente 
Télia Batista Cavalcante – Suplente 
 
Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 

das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário. 

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário. 
 

Palmas/To, em 15 de fevereiro de 2019. 
 

José Aparecido Gaeta 
Presidente da ACE 

PoRTARiA nº. 002, dE 15 dE FEVEREiRo dE 2019.

diSPÕE SoBrE A noMEAÇÃo dA CoMiSSÃo 
dE CHAMAdA PÚBLiCA PArA o EXErCÍCio 
dE 2019.

o Presidente da ACE - Associação Comunidade Escola 
da Escola Municipal Maria rosa de Castro Sales, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas através do Estatuto Social.

rESoLVE:

Art. 1º. nomear até dia 31 de dezembro de 2019, a 
Comissão de Chamada Pública da ACE - Associação Comunidade 
Escola da Escola Municipal Maria Rosa de Castro Sales, cujas 
atribuições correspondem à realização dos procedimentos da 
Chamada Pública no âmbito da Associação, de acordo com o 
disposto na Lei nº. 11.947/2009 e resolução do fndE nº 026/2013.

Art. 2º. ficam nomeadas as seguintes pessoas para compor 
a Comissão de Chamada Pública e, suas respectivas funções, 
quais sejam:

deilane Alves de oliveira – Presidente
nelzeany Coelho de Souza – Secretário (a)
Ester ibes da Cruz – 1° Membro
Josieide Maria de oliveira Silva – 2° Membro
Eufrazio Lopes de Alexandre – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Paula inácia de oliveira Machado – Suplente
Télia Batista Cavalcante – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular temporário.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/To, em 15 de fevereiro de 2019.

José Aparecido Gaeta
Presidente da ACE

EXTRATo dE ConTRATo n° 001/2019 

ProCESSo n°: 2019011931
ESPÉCiE: ConTrATo 
ModALidAdE: diSPEnSA dE LiCiTAÇÃo  
ConTrATAnTE: ACE dA ESCoLA MUniCiPAL MAriA roSA dE 
CASTro SALES 
ConTrATAdA: Hn & CoSTA ConTABiLidAdE LTdA – ME  
oBJETo: Prestação de serviços contábeis 
VALor ToTAL: r$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) 
BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 1.399/2005 e Processo n° 
2019011931 
rECUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 361.0305.4232 
e 03.2900.12. 365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30; 
33.50.36; 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 0020 0030 e 0010.
ViGÊnCiA: 31 de dezembro de 2019 
DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2019 
SiGnATárioS: ACE dA ESCoLA MUniCiPAL MAriA roSA dE 
CASTro SALES, por seu representante legal o Sr. Aleones Simões 
da fonseca, inscrito no CPf n° 690.650.985-34 e portador do rG n° 
071.326.146.3 SSP/BA. Empresa Hn & CoSTA ConTABiLidAdE 
LTdA – ME, inscrita no CnPJ n° 05.431.553/0001-12, por meio de 
seu representante legal o Sr. Cloves Eurípedes da Costa, inscrito 
no CPf n° 644.459.761-72 e portador do CrC/To n° 1121.

EXTRATo dE ConTRATo n° 002/2019

ProCESSo n°: 2019002694
ESPÉCiE: ConTrATo 
ModALidAdE: diSPEnSA dE LiCiTAÇÃo
ConTrATAnTE: ACCEi do CEnTro MUniCiPAL dE EdUCAÇÃo 
infAnTiL AnA LUiZA dE ArAÚJo nAPUnUCEno
ConTrATAdA: niTroXi CoMÉrCio dE GASES indUSTriAiS 
LTdA - ME
oBJETo: Aquisição de gás de cozinha GLP – 45 kg liquido
VALor ToTAL: r$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais)
BASE LEGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
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posteriormente alterada pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2019002694
rECUrSoS: Programa de trabalho: 03.2900.12. 361.0305.4232 
e 03.2900.12. 365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30; 
33.50.36; 33.50.39 e 33.50.47; fontes: 0020 0030 e 0010.
ViGÊnCiA: 31 de dezembro 2019
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2019
SiGnATárioS: ACCEi AnA LUiZA dE ArAÚJo nAPUnUCEno, 
por sua representante legal o Sra. Adriana Maria da Silva Azevedo 
Parente, inscrita no CPf n° 960.850.291-87 e portadora do rG 
n° 637.570 SSP/To. Empresa niTroXi CoMÉrCio dE GASES 
indUSTriAiS LTdA - ME, inscrita no CnPJ n° 07.654.168/0001-60, 
por meio de seu representante legal o Sr. Joelson Barbosa Pereira, 
inscrito no CPf n° 597.377.511-91 e portador do rG n° 3.297.505 
2° Via SSP/Go.

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA dsG nº 143/sEMUs/GAB/PAd, 
dE 11 dE FEVEREiRo dE 2019

designação de servidores para atuarem em 
substituição, como Presidente e Membro 
da Comissão Especial de Sindicância, para 
conclusão dos trabalhos relativos ao Processo 
de Sindicância n° 2017046971.

o SECrETário MUniCiPAL dA SAÚdE de Palmas-To 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso iV, da 
Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017, cumulado com os artigos 160 § 1°, 166 e 169, 
inciso ii, da Lei Complementar nº 008/99.

ConSidErAndo os termos do disposto com os artigos 
172 e 174 da Lei Complementar nº 008/99, e as informações 
contidas nos autos do Processo nº 2017046971.

rESoLVE:

Art. 1º designar a servidora Bruna ferreira da Silva, 
matrícula funcional nº 413018285, para atuar como Presidente da 
Comissão Especial de Sindicância, nos trabalhos de conclusão do 
Processo de Sindicância n° 2017046971 instaurado pela Portaria 
n° 812/SEMUS/GAB/ASSEJUr, de 24 de outubro de 2017, em 
substituição ao servidor frank Willian rodrigues de Souza dalasso, 
matrícula funcional nº 413001989.

Art. 2° designar a servidora Paula Guimarães nunes, 
matrícula funcional nº 413018358, para atuar como Membro da 
Comissão Especial de Sindicância, nos trabalhos de conclusão do 
Processo de Sindicância n° 2017046971 instaurado pela Portaria 
n° 812/SEMUS/GAB/ASSEJUr, de 24 de outubro de 2017, em 
substituição à servidora Bruna ferreira da Silva, matrícula funcional 
nº 413018285.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABinETE do SECrETário dA SAÚdE, aos 11 dias do 
mês de fevereiro de 2019.

dAniEL Borini ZEMUnEr
Secretário da Saúde

PoRTARiA dsG nº 144/sEMUs/GAB/PAd, 
dE 11 dE FEVEREiRo dE 2019

designação de servidores para atuarem em 
substituição, como Presidente e Membro 
da Comissão Especial de Sindicância, para 
conclusão dos trabalhos relativos ao Processo 
de Sindicância n° 2018009129.

o SECrETário MUniCiPAL dA SAÚdE de Palmas-To 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso iV, da 
Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017, cumulado com os artigos 160 § 1°, 166 e 169, 
inciso ii, da Lei Complementar 008/99.

ConSidErAndo os termos do disposto com os artigos 

172 e 174 da Lei Complementar 008/99, e as informações contidas 
nos autos do Processo n° 2018009129.

rESoLVE:

Art. 1º designar a servidora Bruna ferreira da Silva, 
matrícula funcional nº 413018285, para atuar como Presidente da 
Comissão Especial de Sindicância, nos trabalhos de conclusão do 
Processo de Sindicância n° 2018009129 instaurado pela Portaria 
dET n° 308/SEMUS/GAB/ASSEJUr, de 26 de março de 2018, em 
substituição ao servidor: frank Willian rodrigues de Souza dalasso, 
matrícula funcional nº 413001989.

Art. 2° designar a servidora Paula Guimarães nunes, 
matrícula funcional nº 413018358, para atuar como Membro da 
Comissão Especial de Sindicância, nos trabalhos de conclusão do 
Processo de Sindicância n° 2018009129 instaurado pela Portaria 
dET n° 308/SEMUS/GAB/ASSEJUr, de 26 de março de 2018, em 
substituição à servidora Bruna ferreira da Silva, matrícula funcional 
nº 413018285.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABinETE do SECrETário dA SAÚdE, aos 11 dias do 
mês de fevereiro de 2019.

dAniEL Borini ZEMUnEr
Secretário da Saúde

PoRTARiA dsG nº 145/sEMUs/GAB/PAd, 
dE 11 dE FEVEREiRo dE 2019

designação de servidor para atuar em 
substituição, como Presidente da Comissão 
Especial de Sindicância, para conclusão dos 
trabalhos relativos ao Processo de Sindicância 
n° 2018006023.

o SECrETário MUniCiPAL dA SAÚdE de Palmas-To 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso iV, 
da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017, cumulado com os artigos 160 § 1°, 166 e 169, 
inciso ii, da Lei Complementar nº 008/99.

ConSidErAndo os termos do disposto com os artigos 
172 e 174 da Lei Complementar 008/99, e as informações contidas 
nos autos do Processo n° 2018006023.

rESoLVE:

Art. 1º designar a servidora daniela Midori oda faria, 
matrícula funcional nº 413.019.738, para atuar como Presidente da 
Comissão Especial de Sindicância, nos trabalhos de conclusão do 
Processo de Sindicância n° 2018006023 instaurado pela Portaria 
dET n° 247/SEMUS/GAB/ASSEJUr, de 08 de março de 2018 e 
Portaria dSG n° 866/SEMUS/GAB/ASSEJUr, de 27 de setembro 
de 2018 em substituição ao servidor: frank Willian rodrigues de 
Souza dalasso, matrícula funcional nº 413001989.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABinETE do SECrETário dA SAÚdE, aos 11 dias do 
mês de fevereiro de 2019.

dAniEL Borini ZEMUnEr
Secretário da Saúde

EXTRATo dE ConTRATo 
dE CREdEnCiAMEnTo n.º 05/2019

ESPÉCIE: Contrato De Credenciamento de Serviços de Saúde 
CrEdEnCiAdor: Município de Palmas – Secretaria Municipal 
da Saúde
CrEdEnCiAdA: BArroS E MArQUES LTdA
OBJETO: O presente Credenciamento tem por objeto, regulamentar 
a prestação de serviços em Consultas Médicas Especializada em 
Oftalmologia; Diagnóstico em Oftalmologia Simples, Intermediário e 
Avançado, Exames de Ultrassonografia; Cirurgias Oftalmológicas e 
Facoemulsificação, constando todos na Tabela de Procedimentos, 
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Medicamentos e oPM do SUS, nos termos do Edital de 
Credenciamento nº. 01/2016, e nas quantidades especificadas 
no Termo de referência, folhas 03 a 11 do presente processo 
pela CrEdEnCiAdA, aos usuários do SUS, visando atender em 
especial aos munícipes de Palmas, bem como a população dos 
municípios referenciados na Programação Pactuada e integrada 
– PPi, desde que atendidas as determinações da Lei n°. 2.323, 
de 12 de julho de 2017.
VALor ToTAL: o valor total estimado para execução deste 
instrumento é r$ 348.794,40 (trezentos e quarenta e oito mil 
setencentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos) os quais 
serão distribuídos para 12 (doze) meses a partir da assinatura do 
Credenciamento.
BASE LEGAL: Lei n° 8.080/90, Lei nº 8.666/93, Edital n° 01/2016 
(Credenciamento), resolução Tribunal de Contas do Estado /To 
n° 768/2001, Lei Municipal n° 1.689/2009, decreto Municipal n° 
132/1998, instrução normativa n° 01/2005 e n° 01/2014, Processo 
nº 2018018358 e demais normas do Sistema Único de Saúde.
rECUrSoS: os pagamentos dos valores contratados com 
base no Sistema de informação Ambulatorial SiA/SUS serão 
realizados, conforme nota de Empenho n° 76, fls. 246, de 
23/01/2019, pela dotação orçamentária: funcional Programática 
nº 8600.10.302.1110.4473, natureza da despesa nº 339039, fonte 
de recursos nº 0405.00.103, ficha: 20191599; 
 os pagamentos dos valores complementares à tabela SiA/SUS 
para atendimento do município de Palmas serão realizados, nota de 
Empenho N° 70, fls. 250, de 23/01/2019, pela dotação orçamentária: 
funcional Programática: 8600.10.302.1110.4473; natureza da 
despesa: 33.90.39, fonte: 0040.00.103, ficha: 20191598; 
os pagamentos dos valores referentes aos atendimentos dos 
municípios referenciados na PPi para Palmas, conforme nota 
de Empenho N° 1512, fls. 254, de 23/01/2019, pela dotação 
orçamentária: funcional Programática n° 8600.10.302.1110.4473, 
natureza da despesa nº 339039, fonte de recursos nº 
0498.00.103, ficha: 20191600.
ViGÊnCiA: 13/02/2019 a 13/02/2020.
dATA dE ASSinATUrA: 13/02/2019.
SIGNATÁRIOS: Contratante: Secretaria Municipal de Saúde – 
por meio do Secretário de Saúde DANIEL BORINI ZEMUNER, 
brasileiro, odontólogo, portador do CPF n° 700.428.709-25 e 
rG n° 3178300-3 SSP/Pr do outro lado a empresa BArroS 
E MArQUES LTdA, nome fantasia CLÍniCA ofTALMUS – 
diAGnoSTiCo E TrATAMEnTo, CnPJ nº 05.327.074/0001-50, 
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde n° 2359588 
com sede na Avenida Tocantins, Quadra 17, Lote 03, Sala 02-A, 
Taquaralto, Palmas - To, neste ato, legalmente representado pelo 
Senhor Alex Barros da Silva, brasileiro, casado, médico, portadora 
do CPf nº 511.205.343-72 e rG nº 1.787.920 SSP/CE, residente e 
domiciliado na Quadra 405 Sul, Alameda 11, Lote 29, Palmas –To.

sECRETARiA dE 
dEsEnVoLViMEnTo EConÔMiCo E 
EMPREGo

EdiTAL dE CHAMAMEnTo PUBLiCo nº 001/2019

CrEdEnCiAMEnTo dE inTErESSAdoS EM 
EXErCEr AS ATiVidAdES dE AMBULAnTES 
PArA o EVEnTo PALMAS CAPiTAL dA fÉ 
2019.

A SECrETAriA dE dESEnVoLViMEnTo EConÔMiCo E 
EMPREGO, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ 
sob o nº 24.851.511/0022-00, com sede na Avenida 1.112 Sul, 
Alameda 01, Lote 01, Palmas-To, TornA PÚBLiCA a abertura de 
inscrições aos interessados em exercer atividade de ambulantes 
temporários para o evento PALMAS CAPiTAL dA fÉ 2019, de 01 
a 05 de março, na Vila olímpica, em Palmas – To, de acordo com 
as disposições contidas neste instrumento.

1. doS rEQUiSiToS dE PArTiCiPAÇÃo

1.1 Poderão participar desta seleção pessoas jurídicas – 
Microempreendedores individuais (MEiS), que tenham interesse 
em exercer atividades de ambulantes de gêneros alimentícios e 
bebidas não alcoólicas que atendam aos critérios estabelecidos 
neste Edital.

1.2 Condições de Habilitação – documentos necessários:

a) Cópia do Certificado de Microempreendedor Individual – CMEI, 
emitido pela receita federal do Brasil;

b) Cópia do documento de identidade e do CPF;

c) Cópia do alvará de funcionamento, emitido pelo Município.

1.3 A não apresentação de qualquer dos itens acima desclassificará 
o proponente.

2. dAS inSCriÇÕES

2.1 As inscrições deverão ser realizadas de 15 a 21 de fevereiro de 
2019, das 13h00 às 19h00, na SEdEM – Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Emprego, situada na Avenida 1.112 
Sul, Alameda 01, Lote 01, ao lado da distribuidora da Coca-Cola 
– com telefones para contato (63)2111-0207 ou (63)2111-0220, e 
deverão seguir os seguintes procedimentos:

2.1.1 os interessados deverão protocolar a documentação prevista 
no item 1.2 do edital.

2.2 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira 
responsabilidade do proponente, valendo como expressa aceitação 
de todas as condições, normas e exigências constantes neste 
Edital, dos quais o interessado não poderá alegar desconhecimento.

2.3 os documentos serão analisados e conferidos, no ato da 
entrega, por colaborador designado pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Emprego, na presença do 
interessado, devendo o mesmo retirar recibo de entrega assinado 
pelo servidor.

2.4 os interessados deverão preencher a ficha de inscrição 
disponibilizada no ato da entrega dos documentos.

3. do ProCEdiMEnTo

3.1. o protocolo da documentação deverá ser realizado no período 
estipulado para inscrição, não sendo admitida remessa via postal, 
fax, telex, fac-símile, ou quaisquer outros meios.

3.2. no dia, local e hora designados no item 4.1 deste Edital, a 
comissão designada pela Secretaria Municipal de desenvolvimento 
Econômico e Emprego – SEDEM realizará o sorteio das vagas 
disponibilizadas neste Edital, com todos os estabelecimentos 
habilitados.

3.3. Será julgado inabilitado o interessado que deixar de entregar 
quaisquer documentos constantes do item 1.2 do Edital.

3.4. Até a expedição do Termo de Credenciamento, poderá 
ser eliminado qualquer interessado que tenha apresentado 
documento(s) ou declaração(ões) incorreto(s), bem como aqueles 
cujas condições habilitatórias tenham se alterado após o início do 
procedimento.

4. do SorTEio

4.1. o sorteio dos interessados a serem credenciados para a 
participação no evento PALMAS CAPiTAL dA fÉ 2019 será 
realizado no dia 22 de fevereiro 2019, às 15h30, na SEdEM, 
localizada na Avenida 1.112 Sul, Alameda 01, Lote 01, ao lado 
da distribuidora da Coca-Cola e incluirá o os interessados que 
tenham atendido às condições de habilitação informadas no item 
1.2 deste Edital.

4.2. o sorteio será iniciado com a inclusão dos nomes dos 
interessados habilitados em uma urna, sendo sorteados nome 
a nome os contemplados para credenciamento, designando-se 
previamente o local a ser ocupado no evento.

4.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem sequencial 
do sorteio.

4.4. Após o término do sorteio, será lavrada ata com os nomes 
e CnPJs dos sorteados, com o feito de emissão do Termo de 
Credenciamento.

4.5. os contemplados deverão retirar o Termo de Credenciamento 
junto aos responsáveis da SEDEM, ao final do sorteio.

4.6. os credenciados sorteados deverão retirar a guia de 
recolhimento de taxa de eventos no resolve Palmas. Esta guia 
deverá ser apresentada aos fiscais da SEdEM sempre que 
solicitado, desde a montagem e, inclusive, durante o evento.
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4.7. o não comparecimento para o sorteio implicará na 
desclassificação do(a) interessado(a).

5. dA SELEÇÃo E CAdASTro

5.1. A seleção dos interessados será feita por SorTEio, que será 
realizado por uma comissão composta por servidores da SEdEM 
e levará em consideração o número de vagas disponibilizadas, 
conforme tabela abaixo:

ÀrEA / ATiVidAdE oBJETo ToTAL dE VAGAS LoCA

Ambulante

4 vagas: Pastéis 
4 vagas: Carne na chapa 
3 vagas: Cachorro-quente 
3 vagas: Caldos 
3 vagas: Sorvetes e Açaí 
3 vagas: Sanduíches 
2 vagas: Tapiocas e Crepes 
2 vagas: Pizzas 
2 vagas: Milhos e derivados 
2 vagas: Massas/Macarrão 
2 vagas: Pipoca e Churros

30 vagas área Externa da Vila olímpica

5.2. Serão selecionados estabelecimentos no limite do número 
de vagas, sendo 30 vagas para ambulantes localizados na parte 
externa da Vila olímpica, onde serão disponibilizadas 30 tendas 
3x3.

6. do EVEnTo

6.1. os interessados deverão cumprir rigorosamente as cláusulas 
deste Edital, em especial no que diz respeito à sua participação 
no evento.

6.2. os interessados credenciados pela SEdEM deverão, 
obrigatoriamente, participar do evento, que ocorrerá nos dias 
01 a 05 de março, cumprindo o horário de participação nas 
atividades a partir de 16h00, sob pena de revogação do Termo 
de Credenciamento e chamamento de estabelecimento suplente.

7. dAS oBriGAÇÕES do ProPonEnTE

7.1 É dever do proponente:

7.1.1 Apresentar-se, durante o período de comercialização, 
munido dos documentos necessários à sua identificação junto ao 
Termo de Credenciamento assinado pela Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Emprego.

7.1.2 Que todos os atendentes se apresentem com trajes dentro das 
normas e padrões de segurança e higiene da Vigilância Sanitária.

7.1.3 responder, perante a administração de cada espaço onde 
ficar instalado no evento, por seus atos e pelos atos praticados 
por seus auxiliares.

7.1.4 Armazenar, transportar, manipular e comercializar apenas 
alimentos para os quais recebeu autorização.

7.1.5 Manter permanentemente limpa a área ocupada, bem como 
seu entorno, instalando recipientes apropriados para receber o 
lixo produzido, que deverá ser acondicionado em saco plástico 
resistente e colocado em área indicada para tal finalidade. Haverá 
no local  lixeiras adequadas para a coleta seletiva.

7.1.6 Coletar e armazenar todos os resíduos líquidos para posterior 
descarte de acordo com a legislação em vigor, vedado o descarte 
na rede pluvial ou em qualquer área do espaço do evento. Haverá 
local apropriado para descarte de óleo.

7.1.7 Manter a disponibilização dos respectivos produtos à venda 
pública, mesmo ocorrendo chuvas nos dias e horários informados, 
na hipótese de manutenção do evento.

7.1.8 Após pegar autorização para participar do evento na 
Secretária de Desenvolvimento Econômico e Emprego, dirigir-se 
ao resolve Palmas para emissão da taxa de Liberação Sanitária 
de Venda Ambulante para Evento.

7.2 não é permitido ao proponente:

7.2.1 Comercializar mercadorias não autorizadas ou alimentos em 
desconformidade com a sua permissão.

7.2.2 Montar seu equipamento fora dos limites estabelecidos para 
o ponto.

7.2.3 Causar dano ao bem público ou particular no exercício de 
sua atividade no espaço do evento.

7.2.4 Utilizar postes, árvores, gradis, bancos, canteiros e edificações 
para a montagem de equipamento e exposição das mercadorias.

7.2.5 realizar no local do evento qualquer propaganda/publicidade 
de caráter político, religioso e/ou filosófico.

7.2.6 Comercializar qualquer tipo de bebida em garrafas de 
vidro, a fim de evitar riscos à integridade física ou à saúde dos 
consumidores.

7.2.7 Compartilhar energia com os demais comerciantes.

7.2.8 Utilizar cabo elétrico diferente do cabo PP 2X4,0 mm.

8. dA LoGÍSTiCA dE inSTALAÇÃo doS ConTEMPLAdoS

8.1. A montagem dos espaços credenciados ocorrerá no dia 
28/02/2019, a partir das 16h00, no local definido no sorteio.

8.2. os credenciados terão espaço reservado, de acordo com 
o sorteio, para instalarem seu espaço de comercialização. Em 
hipótese alguma, os ambulantes permanecerão fora da estrutura 
que lhes coube no sorteio.

8.3 os comerciantes que descumprirem as regras aqui estabelecidas 
serão notificados e impedidos de continuar no evento e impedidos 
de se habilitar em licitações futuras pelo prazo de 06 meses.

9. diSPoSiÇÕES finAiS

9.1. Serão rejeitadas as inscrições que não estejam de acordo com 
os termos deste Edital.

9.2. os interessados concordam no ato da inscrição para este 
Edital em ceder à PrEfEiTUrA MUniCiPAL dE PALMAS o direito 
de uso de imagem, em caráter definitivo e gratuito, em relação às 
fotos ou filmagens realizadas durante o evento, para utilização em 
divulgação institucional.

9.3. A PrEfEiTUrA MUniCiPAL dE PALMAS não se 
responsabilizará, em hipótese alguma, pelos atos, contratos ou 
compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, 
trabalhista ou outra, realizados pelo proponente selecionado.

9.4. os interessados selecionados deverão responsabilizar-se 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fundiários e outros 
pertinentes à espécie, eximindo a PrEfEiTUrA MUniCiPAL dE 
PALMAS de quaisquer obrigações, em relação aos empregados, 
prepostos e outros.

9.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento de 
seleção deverão ser apresentados em cópia simples acompanhada 
do original, para autenticação por servidor da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Emprego.

9.6. A não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos ou 
a apresentação de qualquer deles em forma diversa da informada 
inabilita, automaticamente, o interessado.

9.7. Não serão recebidos documentos após o prazo de habilitação.
9.8. A participação dos interessados será considerada como 
evidência de que o interessado examinou criteriosamente o 
Edital e que anuiu de forma integral a todas as condições nele 
estabelecidas.

9.9. não serão permitidas, a qualquer tempo, ou por qualquer razão, 
modificações, complementações ou substituições nos documentos 
habilitatórios.

9.10. Quaisquer informações entendidas necessárias pelos 
interessados ou por terceiros, relativamente ao procedimento 
em questão, poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Emprego, das 13h00 às 19h00, 
diretamente ou por meio dos telefones (63)2111-0207 e (63)2111-0220.

CArMEn LÚCiA BoM
Secretária interina Municipal de desenvolvimento 

Econômico e Emprego
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sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

PoRTARiA nº 9/2018/GAB/sEsMU

designar os servidores abaixo com o encargo 
de fiscal de Execução do Contrato, Titular e 
Suplente referente ao Processo nº 2018019998, 
Contrato nº 01/2019.

A SECrETáriA MUniCiPAL dE SEGUrAnÇA E 
MoBiLidAdE UrBAnA, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos iV e V, da Lei orgânica do Município 
de Palmas, com fulcro na Lei 2.299, de 30 de março de 2017, 
combinado com o decreto nº 1.031 art. 79, de 29 de maio de 2015 
que dispõe sobre os procedimentos para gestão das despesas 
públicas, outras providências e suas alterações, além do ATO Nº 
427-nM, de 13 de abril de 2018, publicado no d.o.M. nº 1.978. 
Considerando os termos dos Artigos 66 e 67 da Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, bem como dos artigos 38 e 39 do 
decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

rESoLVE:

Art. 1º designar os servidores abaixo com o encargo de 
fiscais do Contrato de Prestação de Serviços nº 01/2018, referente 
ao Processo nº 2018019998, firmado pela Secretaria Municipal 
de Segurança e Mobilidade Urbana com a empresa BELLAdATA 
BUffET & rESTAUrAnTE LTdA, que diz respeito a prestação de 
serviços de buffet para eventos protocolares de caráter institucional, 
promovidos pela Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, incluso fornecimento de materiais e todo serviço de apoio, 
conforme as especificações do Termo de Referência nº 38/2018.

SErVidorES MATrÍCULA
TiTULAr José rênison oliveira da Silva 228441
SUPLEnTE Hety Pereira da Silva 228471

Art. 2º – São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I- Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II- Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III- Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle interno e Externo;

iV- Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V- Atestar a aquisição dos produtos efetivamente entregues, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

Vi- observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

Vii- Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABinETE dA SECrETAriA MUniCiPAL dE 
SEGUrAnÇA E MoBiLidAdE UrBAnA - SESMU- aos 8 dias do 
mês de fevereiro de 2019.

Welere Gomes Barbosa 
Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

EXTRATo dE ConTRATo dE sERViço nº 001/2019

ESPÉCiE: ConTrATo dE SErViÇo  
ConTrATAnTE: MUniCÍPio dE PALMAS
ConTrATAdA: BELLAdATA BUffET & rESTAUrAnTE LTdA
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prestação de 
serviços de buffet para eventos protocolares de caráter institucional, 
promovidos pela Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, incluso fornecimento de materiais e todo serviço de apoio, 
conforme as especificações do Termo de Referência nº 38/2018...
ViGÊnCiA: o presente Contrato terá início a partir da data de sua 
assinatura e será adstrito à vigência no seu respectivo crédito 
orçamentário, ou seja, até 31/12/2019, podendo ser prorrogado 
nos termos do art. 57, ii, da Lei nº 8.666/93.
BASE LEGAL: Processo nº 2018019998, Lei 10.520/2002 e o 
decreto nº 5.450/2005 e Lei nº 8.666.
VALor ToTAL: r$ $ 4.461,00 (Quatro mil e quatrocentos e 
sessenta e um reais).
SiGnATárioS: Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade 
Urbana, com o CnPJ nº 24.851.511/0021-29, a senhora 
Welere Gomes Barbosa, rG nº 1.197.081 – SSP/To, CPf/
Mf nº 980.624.841-49, bem como a empresa BELLAdATA 
BUffET & rESTAUrAnTE LTdA, inscrita no CnPJ/Mf sob o nº 
03.005.549/0001-65, com sede na Quadra 103 Sul, rua So 3, nº 
29, Centro,  CEP: 77.012-013 - Palmas/To , doravante denominada 
ConTrATAdA, neste ato representada por sua representante legal, 
a Sr. Amós Marçal, portadora do RG nº 131715-1986058 - SSP/GO 
e CPf nº 031.140.311-53.
RECURSOS: Unidade Gestora: 1200, Classificação orçamentária: 
06.181.392,1112.4529, natureza de despesa: 339039, fonte de 
recursos: 001000103, nota de empenho: nº 2041
dATA dA ASSinATUrA: 8/02/2019.

GUARDA METROPOLITANA

EdiTAL n° 01/2019/sEsMU. 
 

CHAMAdA PÚBLiCA PArA A SELEÇÃo doS 
VoLUnTárioS dE iniCiAÇÃo MUSiCAL 
dA ESCoLA dE MÚSiCA dA GUArdA 
METroPoLiTAnA dE PALMAS.

A Prefeitura de Palmas, por meio da Secretaria de Segurança e 
Mobilidade Urbana, através da Coordenação da Escola de Música 
e orquestra Jovem da Guarda Metropolitana de Palmas, torna 
público o edital de seleção para voluntários de iniciação musical 
da Escola de Música – EMusG. 

1 – inforMAÇÕES GErAiS  

1.1 – oBJETiVoS  

A Escola de Música da Guarda Metropolitana de Palmas - EMusG, 
destina-se a crianças e adolescentes de 10 a 14 anos de idade 
preferencialmente de baixa renda, regularmente matriculado em 
alguma instituição de ensino do município de Palmas. Trata-se 
de um projeto de iniciação musical e cidadania, que se destina a 
oferta de aulas voltadas a teoria musical, prática com instrumento, 
noções de defesa civil, noções de meio ambiente e prevenção ao 
uso de drogas lícitas e ilícitas  

1.2 – METAS  

Pretende-se através deste Edital ofertar 30 (trinta) vagas para 
jovens de 10 a 14 anos de idade, preferencialmente para candidatos 
que tenham habilidades em algum instrumento musical, tais como: 
instrumentos de sopro, instrumentos de percussão, sanfona, 
teclado, baixo elétrico, violão e guitarra, etc. 

2  do LoCAL E PrAZo dAS inSCriÇÕES: 

2.1 As inscrições serão realizadas através do site: http://gmp.
palmas.to.gov.br/servicos/edital-escola-musica/ entre os dias 
18/02/2019 e 28/02/2019. 

3. doS CriTÉrioS PArA inSCriÇÃo  

3.1. residir em Palmas-To; 

3.2. Estar matriculado em uma instituição regular de ensino  

3.3. Ter idade entre 10 e 14 anos de idade.  
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3.4. disponibilidade para participar das aulas, ensaios e 
apresentações e demais eventos.  

4 - do diA E Horário dA AVALiAÇÃo: 

4.1 – o dia e horário da avaliação será informado no ato da inscrição, 
via protocolo enviado para o e-mail do candidato cadastrado. 

4.2 – As avaliações acontecerão no período de 07 a 11/03/2019, a 
partir das 15 horas no Quartel da Guarda Metropolitana, localizado 
na Quadra 304 Sul, Avenida nS-06, área Verde, Palmas-To. 

5 – dAS noTAS E CriTÉrioS dE AVALiAÇÃo 

5.1 – A avaliação terá o seguinte peso e nota:

AVALiAÇÕES E noTAS PESo 
TESTE 01 - nota 01 5,0 
TESTE 02 - nota 02 5,0 

noTA finAL = nota 01 + nota 02

5.2 – Serão considerados Aptos, e classificados em ordem 
decrescente até o número de vagas disponíveis os candidatos que 
atingirem nota final mínima de 6,0 (seis) na soma das notas 01 e 02. 

5.3 – Serão considerados os seguintes critérios do TESTE 01: 

i – interesse do candidato para participar da EMusG; 

ii - disponibilidade do candidato; 

III - Contato prévio com a música. 

5.4 – Serão considerados os seguintes critérios do TESTE 02: 

i – reconhecimento de alturas, intensidades, timbre e duração 
dos sons; 

ii - Coordenação motora. 

6 - dA diVULGAÇÃo do rESULTAdo E APrESEnTAÇÃo 

6.1. o resultado, bem como o dia e horário de apresentação 
será divulgado no Diário Oficial do Município de Palmas no dia 
14/03/2019. 

6.2. o candidato selecionado, deverá se apresentar no dia e horário de 
acordo com o item 6.1, no Quartel da Guarda Metropolitana, localizado 
na Quadra 304 Sul, Avenida nS-06, área Verde às 15 horas. 

7 – dA MATrÍCULA 

7.1 – O candidato deverá apresentar os originais e cópias dos 
seguintes documentos: 

i– rG ou Certidão de nascimento; 

ii– declaração de matrícula em estabelecimento regular de ensino; 

iii– Comprovante de residência; 

iV- Uma foto 3x4; 
 
V -  declaração de renda do responsável.  

7.2 – o candidato aprovado na seleção deverá entregar a 
documentação exigida no dia da apresentação, informada no diário 
Oficial do Município. 

8 – doS HorárioS dAS AULAS: 

8.1 – As aulas acontecerão em dias previamente definidos pela 
coordenação no período vespertino. 

9. diSPoSiÇÕES GErAiS  

9.1. A avaliação da Banca Examinadora é unânime e os casos não 
contemplados por este edital serão resolvidos pela coordenação da 
Escolinha de Música da Guarda Metropolitana de Palmas – EMusG.  

Palmas – To, 13 de fevereiro de 2019. 

florisvaldo Borges Leal – inspetor-chefe 
Comandante da Guarda Metropolitana de Palmas 

FUndAção dE EsPoRTEs E 
LAZER

PoRTARiA nº 005, dE 14 dE FEVEREiRo dE 2019.

dispõe sobre a revogação de Portaria e 
designação de servidores para substituir como 
fiscal de contrato e suplente da fundação 
Municipal de Esportes e Lazer.

o PrESidEnTE dA fUndAÇÃo MUniCiPAL dE 
ESPorTES E LAZEr de PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso iV, da Lei orgânica do Município 
de Palmas, combinado com ATo nº 869, dE 01 dE noVEMBro 
dE 2018,

rESoLVE:

Art. 1º revogar a Portaria nº 006, de 14 de maio de 2018 
que designou os servidores municipais Saulo Guedes Azevedo e 
Mauro Antonio de oliveira, para conseqüentemente designar os 
servidores municipais fELiPE fErnAndES CoSTA VALdEVino 
matrícula 413034050 – Titular e iSALino JoÃo fiorio fiLHo 
matrícula 413034139 – Suplente para fiscal de contrato do processo 
sob nº 2015028087, que tem como objeto a Construção da Pista 
de Ciclismo Bicicross BMX-SX.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Presidente da fundação Municipal de Esportes 
e Lazer – fundesportes, aos 14 de fevereiro de 2019.

GioVAnni ALESSAndro ASSiS SiLVA
Presidente

oRdEM dE REinÍCio dE sERViço

ProCESSo: 2015028087
ConTrATo nº: 013/2017
EMPrESA: nASA Construtora LTdA
oBJETo:Construção da Pista de Bicicross BMX - SX 
dATA dA ordEM dE SErViÇo: 15/09/2017

A fundação Municipal de Esporte e Lazer – fUndESPorTES 
DETERMINA o REINÍCIO da prestação dos serviços, objeto do 
contrato acima especificado, no dia 04 de fevereiro de 2019.

Palmas -To, 01 de fevereiro de 2019.

GioVAnni ALESSAndro ASSiS SiLVA
Presidente

FUndAção dA JUVEnTUdE

PoRTARiA nº 08/2019/GAB/FJP, 
dE 14 dE FEVEREiRo dE 2019. 

TornA PÚBLiCo o rESULTAdo PrELiMinAr 
dA PriMEirA ETAPA dA SELEÇÃo PÚBLiCA 
SiMPLifiCAdA dE 02(doiS) PrESTAdorES 
dE SErViÇo PArA o CArGo “ASSiSTEnTE” 
rEfErEnTE Ao ProJETo ESTAÇÃo 
JUVEnTUdE 2.0 do EdiTAL nº 001/2019.

A Presidente interina da fundação Municipal da Juventude 
de Palmas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
na Lei orgânica do Município, art. 80, inciso iV e no Ato n.º 473– 
DSG, em conjunto com a Presidente da Comissão responsável 
pelo Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de 
02 (dois) profissionais de ensino superior, sendo 2 (duas) vagas 
para “Assistente”, cargos específicos sob o regime de Contrato de 
Prestação de Serviços, decorrente do Convênio nº 862404/2017, 
firmado com o Governo Federal, por meio da Secretaria nacional 
de Juventude, resolvem:
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Art. 1º Tornar público o Resultado Preliminar conforme 
relação abaixo:

Cargo: ASSiSTEnTE 

CAndidATo ToTAL dE PonToS SiTUAÇÃo
01 roSiLEnE PErEirA GoMES 9,5 CLASSifiCAdo(A)
02 frAnCiSCA fErrEirA dA SiLVA 9,5 CLASSifiCAdo(A)
03 LAriSSA PErEirA do nASCiMEnTo 9,5 CLASSifiCAdo(A)
04 ÉLiTA dA SiLVA SAnToS 9,0 CLASSifiCAdo(A)
05 WoLnEY JACoMo dE SoUSA 9,0 CLASSifiCAdo(A)
06 CArLoS ALBErTo fAÍSCA fErnAndES GoMES 9,0 CLASSifiCAdo(A)
07 GÉorGYA CArVALHo LArAnJEirA CorrÊA 9,0 CLASSifiCAdo(A)
08 CAroLinA MAriA dE SoUZA 9,0 CLASSifiCAdo(A)
09 AnA PAULA diAS LABrE 9,0 CLASSifiCAdo(A)
10 HELLEn roCHA dE oLiVEirA 8,5 CLASSifiCAdo(A)
11 JoÃo ViCEnTE E SiLVA MirAndA LAGE 8,5 CLASSifiCAdo(A)
12 BrUnA CoELHo rodriGUES 8,5 CLASSifiCAdo(A)
13 GiSAnE SiLVA PriMo 8,5 CLASSifiCAdo(A)
14 ELiAnA AMArAL dE oLiViErA 8,5 CLASSifiCAdo(A)
15 CLEBEr fErrEirA GUiMArAES 8,0 CLASSifiCAdo(A)
16 CrYSLAinE MACiEirA CArVALHo CAVALCAnTE 8,0 CLASSifiCAdo(A)
17 KELCY MArCELA EMEriCH 8,0 CLASSifiCAdo(A)
18 VirGÍniA MAriA LiMA BArBoSA 8,0 CLASSifiCAdo(A)
19 GErALdA APArECidA rAMoS BELTrAn 8,0 CLASSifiCAdo(A)
20 rEGinA doS SAnToS SiLVA 7,5 CLASSifiCAdo(A)
21 EdiLEidE riBEiro dA SiLVA 7,5 CLASSifiCAdo(A)
22 SiBÉriA fELiPE ináCio 7,5 CLASSifiCAdo(A)
23 AdriAnA dE ALMEidA SiLVA LiMA 7,5 CLASSifiCAdo(A)
24 SoLAnGE fErrEirA BATiSTA 7,5 CLASSifiCAdo(A)
25 ALdECinA fErrEirA dE SoUSA 7,5 CLASSifiCAdo(A)
26 nAYArA LoPES BoTELHo 7,5 CLASSifiCAdo(A)
27 roSiLEnE BELEM dE ArAÚJo 7,5 CLASSifiCAdo(A)
28 MÍriA PErEirA LAUrindA CArVALHo 7,0 CLASSifiCAdo(A)
29 TiAGo CoSTA rodriGUES 7,0 CLASSifiCAdo(A)
30 MAELi SoUSA SAnToS noVAiS 7,0 CLASSifiCAdo(A)
31 MAnoEL MACiEL CArdoSo 7,0 CLASSifiCAdo(A)
32 dALiLA CriSTinY frEiESLEBEn roSSo 7,0 CLASSifiCAdo(A)
33 WELiTon BorGES CoSTA 7,0 CLASSifiCAdo(A)
34 riAn LiMA VidAL 6,5 CLASSifiCAdo(A)
35 VAndA MiLHoMEM BriTo 6,0 CLASSifiCAdo(A)
36 rAYLA CArVALHo diAS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
37 MAriA dAS GrAÇAS dA SiLVA MACEdo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
38 SidinEiA GoMES dA SiLVA MorAES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
39 PATrÍCiA PErEirA MACHAdo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
40 MAGno roGÉrio ALEXAndrE fiLHo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
41 AndrESSA ESTEfAnUTo MEYKE dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
42 SABrinA QUEiroZ LABrE dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
43 JoEL CArLoSon PACHECo riBEiro dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
44 LEidiVÂniA oLiVEirA CoSTA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
45 MárCiA rEGinA BorGES Pio oLiVEirA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
46 CLAUdiA MorAES SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
47 AdAiLTon doS SAnToS VArAndA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
48 frAnCiELY PErEirA riBEiro dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
49 PAULo ArTUr riBEiro LEiTE dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
50 MArCELA BArrETo dA SiLVA oLiVEirA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
51 PAULA dE CArVALHo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
52 niLTon WAGno GUEdES dA SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
53 MArCiLÂndA SoArES dA SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
54 MArCELo BUrMAnn VArAndA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*

55 LAUrA TiMPoni MEdEiroS dESCLASSifiCAdo(A) 

nÃo ATEndEU o iTEM 6.4- B 

nA árEA dE inTErVEnÇÃo 

SoCiAL/ EdUCAdor SoCiAL**
56 MAriA EdUArdA CArdoSo PErEirA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*

57 WEndY ALMEidA dE ArAÚJo dESCLASSifiCAdo(A) 

nÃo ATEndEU o iTEM 6.4- B 

- nA árEA dE inTErVEnÇÃo 

SoCiAL**

58 CÉSAr MArTinS BArBoSA dESCLASSifiCAdo(A) 

nÃo ATEndEU o iTEM 2.1 

LETrA G) - nÃo APrESEnToU 

diSPoniBiLidAdE dE 

TrABALHo***

59 PATrÍCiA GUiMArÃES MAiA dESCLASSifiCAdo(A) 

nÃo ATEndEU o iTEM 6.4- B 

nA árEA dE inTErVEnÇÃo 

SoCiAL/ EdUCAdor SoCiAL**

60 THAUAnA MEndES doS rEiS dESCLASSifiCAdo(A) 

nÃo ATEndEU o iTEM 6.4- B 

nA árEA dE inTErVEnÇÃo 

SoCiAL/ EdUCAdor SoCiAL**
61 AnA ELiSA dA CoSTA MASCArEnHAS MArTinS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
62 TAndE PErEirA SoUSA MoTA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
63 CEAnE MorAiS SoUZA do CoUTo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
64 iVAnA roCHA MArTinS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
65 JACQUELinE PEdroSA do nASCiMEnTo MArinHo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
66 HoSAnA PErEirA doS SAnToS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
67 nAÍZE ABrEU BAndEirA dE MELo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
68 PAULo ViCTor nArCiSo dE Sá dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
69 CHArLEnE ALVES CoSTA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
70 dAniELA fErrEirA SALES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
71 rAYAnE CAMPoS ALVES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
72 LUCiAnE ALVES BEZErrA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
73 iVonEidE CArdoSo CErQUEirA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
74 JAQUELinE LoPES fErrAZ dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
75 MAriA doS rEiS dE JESUS MESQUiTA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
76 MárCiA riBEiro dA SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
77 PAULo ALBErTo CoSTA LEiTE dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
78 KáTiA MAriA BorGES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
79 TELMA PErEirA MATiAS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
80 JEnnifEr CriSTinA MArViLE nEVES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
81 VinÍCiUS ALVES dE oLiVEirA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
82 MAriAnA PErEirA fErrEirA dA SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
83 ALinE SoUZA dA CrUZ dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
84 KArLLA JEAndrA roSA dA SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
85 SUELY LoPES SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
86 ViViAnE oLiVEirA roSEno SAnToS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
87 THALiA CriSTinA dA SiLVA BATiSTA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
88 fErnAndA ALVES SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
89 rEGinALdA MAriA doS S.  BonfiM dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
90 AdAUErLiS TEiXEirA dE oLiVEirA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
91 MArio AnTonio PAnToJA TrindAdE dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
92 dionTAM ALMEidA VinA CArVALHo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*

93 ZiBiA dE SoUSA PErEirA dE ArAUJo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
94 SiMonE diAS fAriAS SAnToS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
95 AnA CAroLinA fErnAndES ALMEidA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
96 KEiTYAnE SiLVA MArTinS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*

97 nAYAnE ALVES rodriGUES dESCLASSifiCAdo(A)

nÃo ATEndEU Ao iTEM 2.1 

LETrA - G VEdAÇÃo dA LEi 

MUniCiPAL 8666/93, ArT. 9º E 

PoSTErior ALTErAÇÃo.****
98 ELYS rEGinA CArdoSo PÓVoA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
99 AnTÔnio TAdEU riSSi dE SoUSA oLAndA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
100 niLVA dUArTE CArVALHo GUEdES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
101 AMAndA SiMÕES dA SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
102 MAriA EdinÓriA TrAnQUEirA dA SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
103 EdEVAndo CArdoSo do AMArAL dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
104 AnGELA MAriA dE MELo PirES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
105 MAriA HELEnA BorGES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
106 fErnAndo ALMEidA CArdoSo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
107 AMAndA EVÉM SEnA CriSTo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
108 PYETro forLon M. MArTinS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
109 HAroLdo nUnES BErnArdES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
110 nádiA MEndES dE SoUZA LUSToSA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
111 KArinA dE CArVALHo MArdEn dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
112 fErnAndA dA SiLVA oLiVEirA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
113 MAriSTELA roCHA AMArAL dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
114 TErCio ArAÚJo MiLHoMEM dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
115 ViCTor SoUZA BArCELoS dA SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
116 ELEn CriSTinA GUELLEn dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
117 CLAUdiA EdUArdA M. dA SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
118 nAYArA BATiSTA ViLELA rEiS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
119 CÉLiA fErnAndES rodriGUES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
120 GUSTAVo oHArA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
121 JÚLiA AriádnES ALMEidA riBEiro dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
122 ViViAM SETUBAL oLiVEirA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
123 doUGLAS PinHEiro AQUino dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
124 LUCiAnA HEGnEr ABrAHÃo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
125 MArinA LUSToSA MAToS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
126 LUdiMiLLA ALVES dioniZio dE SoUSA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
127 SArA rAMoS ToLEdo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
128 diEGo rodriGUES dE MorAiS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
129 roMiLSon ALMEidA dA SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5* 
130 LiLiAn WALÉriA dA LUZ MEnÊZ dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
131 MArLY ViAnA CrUZ dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
132 iZZiA HASSAn iBrAiM fonSECA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
133 niLTon dE SoUZA nETo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
134 rAiMUndo LUCAS L.  dAnTAS BrAndÃo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
135 AnGELiCA PErEirA B. MEndonÇA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
136 WESLEY doS SAnToS LiMA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
137 roSiELLE BArBoSA dE SoUSA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
138 HÉLio riCArdo PErEirA AirES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
139 LUCiEnE LoPES CHAVES doS SAnToS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
140 MAriA VALdELiCE r. dA SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
141 SULLYVAn noLETo SoUZA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
142 EdinALVA PErEirA rodriGUES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
143 BrUnA LorrAnE PAULno ALVES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
144 LAriSSA SiLVEirA SoArES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
145 JoSELiAS ALVES ViAnA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*

146 rodoLfo PErEirA MArTinS dESCLASSifiCAdo(A)
nÃo ATEndEU o iTEM1.1 E 

AnEXo 1*****

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da fundação Municipal da Juventude de Palmas, 
aos 14 dias do mês de fevereiro de 2019. 

Valquíria Moreira rezende 
Presidente da fundação Municipal da Juventude interina

Else Betânia Gomes da rocha
Presidente da Comissão de Seleção

* nÃo ATEndEU o iTEM 6.5 CoMProVAÇÃo dA EXPEriÊnCiA 
** nÃo ATEndEU o iTEM 6.4- B nA árEA dE inTErVEnÇÃo SoCiAL/ EdUCAdor 
SoCiAL 
*** nÃo ATEndEU o iTEM 2.1 LETrA G) - nÃo APrESEnToU diSPoniBiLidAdE 
dE TrABALHo 
**** nÃo ATEndEU o iTEM 2.1 LETrA G), VEdAÇÃo dA LEi MUniCiPAL 8666/93, ArT. 
9º E PoSTErior ALTErAÇÃo- fUnCionáriA PÚBLiCA MUniCiPAL 
***** nÃo ATEndEU o iTEM1.1 E AnEXo 1 – forMAÇÃo nA árEA dE CiÊnCiAS 
HUMAnAS E SoCiAiS

PoRTARiA nº 09/2019/GAB/FJP, 
dE 14 dE FEVEREiRo dE 2019. 

TornA PÚBLiCo o rESULTAdo PrELiMinAr 
dA PriMEirA ETAPA do ProCESSo dE 
SELEÇÃo PÚBLiCA SiMPLifiCAdA PArA 
A ConTrATAÇÃo dE ofiCinEiroS PArA 
o ProJETo ESTAÇÃo JUVEnTUdE 2.0.” 
rEfErEnTE Ao EdiTAL nº 002/2019.

A Presidente interina da fundação Municipal da Juventude 
de Palmas, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
na Lei orgânica do Município, art. 80, inciso iV e no Ato n.º 473– 
DSG, em conjunto com a Presidente da Comissão responsável 
pelo Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de 
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14 (quatorze) profissionais para atuar nos cargos específicos, 
decorrente do Convênio nº 862404/2017, firmado com o Governo 
federal, por meio da Secretaria nacional de Juventude, resolvem:

Art. 1º Tornar público o Resultado Preliminar conforme 
relação abaixo:

Cargo: ofiCinEiro ProdUÇÃo dE EVEnToS 

CAndidATo ToTAL dE PonToS SiTUAÇÃo
01 ALYnE VALÉriA PErEirA dUArTE 8,0 CLASSifiCAdo(A)
02 LorrAnA ViEirA BorGES 7,0 CLASSifiCAdo(A)
03 AnA PAULA diAS LABrE 6,5 CLASSifiCAdo(A)
04 GiSELE PALMEirA CErEZoLi 6,5 CLASSifiCAdo(A)
05 MArCoS JHonES GoMES doS SAnToS 6,5 CLASSifiCAdo(A)
06 GABriELA MArTinS S. C. ViEirA BArrETo 5,5 CLASSifiCAdo(A)
07 JULiAnA VidAL BATiSTA 5,5 CLASSifiCAdo(A)
08 CAMiLA AZEVEdo CUnHA 5,0 CLASSifiCAdo(A)
09 inÊS MAriA dE MELo SoUZA 5,0 CLASSifiCAdo(A)
10 MAriAno fErnAndES nASCiMEnTo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
11 fáBio ALVES SAnTAnA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
12 MiGUEL LUiZ V. GonÇALVES dE PAULA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
13 EdiLEnE PErEirA diAS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
14 CArLA doMinGoS MArZoViLLA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
15 MAriAnA LUSToSA MAToS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
16 PriSiCiLA dA SiLVA rodriGUES CoSTA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
17 AnA CriSTinA frAnCo dA SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*

Cargo: ofiCinEiro MArKETinG PESSoAL

CAndidATo ToTAL dE PonToS SiTUAÇÃo
01 dEnniEGo ArAÚJo dE SoUSA 10 CLASSifiCAdo(A)
02 TALYAnE BArroS riBEiro 9,5 CLASSifiCAdo(A)
03 MAriA MESSiAS dE HoLAndA CArVALHo 8,5 CLASSifiCAdo(A)
04 SAndY JErrE firMino dA SiLVA 8,5 CLASSifiCAdo(A)
05 ÉriKA dE SoUZA LiMA 8,5 CLASSifiCAdo(A)
06 AdriAnA dE ALMEidA SiLVA 8,0 CLASSifiCAdo(A)
07 rEGinALdA M.doS SAnToS 8,0 CLASSifiCAdo(A)
08 TErEZinHA dE JESUS roCHA BEZErrA 7,5 CLASSifiCAdo(A)
09 dEniSE MArTinS GEnEroSo 7,5 CLASSifiCAdo(A)
10 JoSÉLiA dE frAnÇA 7,0 CLASSifiCAdo(A)
11 MC´LAinY SiLVA CoSTA 6,5 CLASSifiCAdo(A)
12 PriSCiLA rodriGUES dE SoUZA dALSASSo 6,0 CLASSifiCAdo(A)
13 diono SiLVEirA rodriGUES 5,5 CLASSifiCAdo(A)
14 LAUro AGUiAr ViEirA 5,5 CLASSifiCAdo(A)
15 norMA MACÊdo doS SAnToS 5,0 CLASSifiCAdo(A)
16 EdEr roBSon SAnToS SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
17 SUYAnE dE SoUZA LEMoS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
18 LUiZA CHAVES dE MEdEiroS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
19 rAiMUndo frAnCiSCo dE CArVALHo dESCLASSifiCAdo(A)

nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
20 nAYArA BATiSTA ViLELA rEiS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
21 JUCiMAr PErEirA SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
22 SALMon dE SoUZA fAriAS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5
23 QUEiLA SoArES SiLVA nUnES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
24 EdUArdo ALMEidA roSA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
25 HoLdriGdE doS rEiS SoArES ii dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
26 JoSÉ JESUino dE oLiVEirA nETo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
27 JEffErSon SoArES dE SoUSA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
28 AnTonio TAdEU riSSi dE SoUSA oLAndA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*

Cargo: ofiCinEiro PAnifiCAÇÃo

CAndidATo ToTAL dE PonToS SiTUAÇÃo
01 GrAZiELA BArBoSA PALUdo 10 CLASSifiCAdo(A)
02 CArLA GonÇALVES ConTE 9,5 CLASSifiCAdo(A)
03 CriSTiAnY CrUZ SAMPAio 6,5 CLASSifiCAdo(A)
04 ErLAnE dA roCHA fErnAndES 6,0 CLASSifiCAdo(A)
05 iGor GALVÃo SiLVA 5,0 CLASSifiCAdo(A)
06 LEAndro ALVES dE SoUSA 5,0 CLASSifiCAdo(A)
07 LoHAnA MEndonÇA CAroLino CArVALHo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
08 LiCiA CESAr LAdEirA ESTEVES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
09 VALdirEnE fErrEirA ALVES dE ALEnCAr dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
10 JoSÉ CArLoS MorEirA dE MirAndA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
11 Lo-AMMi fErrEirA dE oLiVEirA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*

Cargo: ofiCinEiro forMAÇÃo dE JoVEnS E LÍdErES

CAndidATo ToTAL dE PonToS SiTUAÇÃo
01 LUiZA CHAVES dE MEdEiroS 6,5 CLASSifiCAdo(A)
02 LEAnE SAnToS QUEiroZ 6,5 CLASSifiCAdo(A)
03 AnTÔnio frAnCiSCo dE CArVALHo 6,5 CLASSifiCAdo(A)
04 nádiA MEndES dE SoUZA LUSToSA 6,5 CLASSifiCAdo(A)
05 MATHEUS MoUrÃo dA SiLVA 5,5 CLASSifiCAdo(A)
06 EdUArdo ALMEidA roSA 5,5 CLASSifiCAdo(A)
07 fErnAndA ALVES VELoSo nAVES 5,0 CLASSifiCAdo(A)
08 ConCEiÇÃo dE MAriA SiLVA dE AndrAdE 5,0 CLASSifiCAdo(A)
09 TALYAnE BArroS riBEiro 5,0 CLASSifiCAdo(A)
10 GiSELLE SoArES CoSTA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
11 EUriPidA M. CABrAL dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
12 SAndY dA SiLVA oLiVEirA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
13 SAdrAQUE rESEndE MACEdo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
14 frAnK WiLLiAn rodriGUES dE SoUZA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
15 roZiLdA PErEirA nonATo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
16 MAriLiA SáViA TEiXEirA MorEirA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
17 JUdiTE dA roCHA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
18 HoLdridGE doS rEiS SoArES ii dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
19 JoSÉ JESUino dE oLiViErA nETo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
20 MoiSÉS dE JESUS PErEirA fEiToSA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
21 dEUZiLEnE LoPES dAS GrAÇAS E SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*

22 WESLEY PirES LEiTE dESCLASSifiCAdo(A)

nÃo ATEndEU o iTEM 2.1 LETrA 
G) VEdAÇÃo dA LEi MUniCiPAL 
8666/93, ArT. 9º E PoSTErior 

ALTErAÇÃo.***

Cargo: ofiCinEiro GrAfiTE

CAndidATo ToTAL dE PonToS SiTUAÇÃo
01 BrUno dA SiLVA CordEiro 10 CLASSifiCAdo(A)
02 dAniLLo BriAn diAS CSTro 7,5 CLASSifiCAdo(A)
03 HAMUArA MArTinS dA iLVA 5,5 CLASSifiCAdo(A)

Cargo: ofiCinEiro TEATro

CAndidATo ToTAL dE PonToS SiTUAÇÃo
01 JoÃo ViCEnTE E SiLVA MirAndA LAGE 10 CLASSifiCAdo(A)
02 TALES ViCTor PonTES MonTEiro 8,5 CLASSifiCAdo(A)
03 nAYArA LoPES BoTELHo 7,5 CLASSifiCAdo(A)
04 PAULo riCArdo AirES rodriGUES 7,0 CLASSifiCAdo(A)
05 dALiLA CriSTinY frEiESLEBEn roSSo 6,5 CLASSifiCAdo(A)
06 fELiPE SoUSA TrindAdE dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
07 dEniSE MArQUES AGUiAr dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
08 SAndrA dA SiLVA ArrAES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
09 ALEXAndEr roCK CAVALCAnTE MATCHECK dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
10 THAYAn ALEXAndEr L. dE ALMEidA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
11 THUAnnY ViEirA SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
12 LUiZ CArLoS SALES doS SAnToS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
13 fErnAndA ALVES VELoSo nAVES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
14 JEAn dA CoSTA AGUiAr dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
15 CArLoS AndrÉ dAMASio ConTiJo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*

Cargo: ofiCinEiro dAnÇA

CAndidATo ToTAL dE PonToS SiTUAÇÃo
01 JEffErSon CoSTA PinTo 8,5 CLASSifiCAdo(A)
02 JoÃo ViCEnTE E SiLVA MirAndA LAGE 8,0 CLASSifiCAdo(A)
03 fELiPE SoUSA TrindAdE 7,5 CLASSifiCAdo(A)
04 MiCHELLi dA SiLVA SoArES 7,0 CLASSifiCAdo(A)
05 AnTÔnio frAnCiSCo dE CArVALHo 5,5 CLASSifiCAdo(A)
06 JEAn dA CoSTA AGUiAr 5,5 CLASSifiCAdo(A)
07 fErnAndo WALTEr fALEiro 5,0 CLASSifiCAdo(A)
08 rAiSA dA SiLVA LiMA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
09 BárBArA rodriGUES dA SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
10 MAriA dAS dorES PErEirA doS SAnToS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*

Cargo: ofiCinEiro inSTrUÇÃo À MÚSiCA

CAndidATo ToTAL dE PonToS SiTUAÇÃo
01 EriKA CArVALHo do nASCiMEnTo riBEiro 10 CLASSifiCAdo(A)
02 CArLoS ALBErTo fiSCA fErnAndES GoMES 10 CLASSifiCAdo(A)
03 JoÃo PAULo SoUZA nASCiMEnTo 10 CLASSifiCAdo(A)
04 ALAn AGUiAr ArAUJo 9,5 CLASSifiCAdo(A)
05 WALLAS ALVES dE ALEnCAr 7,5 CLASSifiCAdo(A)
06 JACiAnE oLiVEirA dE frEiTAS 6,0 CLASSifiCAdo(A)
07 iTALo AUGUSTo PErEirA ArAUJo 5,5 CLASSifiCAdo(A)
08 ALESSAndrA AMoriM BArBoSA 5,5 CLASSifiCAdo(A)
09 LiLiAn AQUino SAnToS 5,5 CLASSifiCAdo(A)
10 iVAniLdE ConCEiÇÃo MonTEiro 5,0 CLASSifiCAdo(A)
11 MAUro SiLVA ViAnA 5,0 CLASSifiCAdo(A)
12 AUGUSTo CHAGAS MiTT dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
13 LUCAS dE JESUS S. rodriGUES dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
14 dAniLLo BArroS PErEirA dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
15 SAULo MoSCrdini TorrES dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
16 PAULo dE TArSo dA SiLVA JUnior dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
17 MAriA HELEnA LoPES E SiLVA dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
18 AnTonio riBEiro dE SoUSA nETo dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*

Cargo: ofiCinEiro JoVEnS CAPTAdorES

CAndidATo ToTAL dE PonToS SiTUAÇÃo
01 TALYAnE BArroS riBEiro 7,0 CLASSifiCAdo(A)
02 MAGdA roCHA LoPES 5,0 CLASSifiCAdo(A)
03 ArLEM HEnriQUE dA SiLVA dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
04 THUAnnY ViEirA SiLVA dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
05 fELiPE TKiBUnrÂ dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
06 fErnAndA ALVES VELoSo nAVES dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
07 SiMonE diAS fAriAS SAnToS dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
08 PAULo ArTUr riBEiro LEiTE dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*

Cargo: ofiCinEiro EMPrEEndEdorES MArKETinG

CAndidATo ToTAL dE PonToS SiTUAÇÃo
01 rodriGo GiLiArdi PASQUETTo 9,0 CLASSifiCAdo(A)
02 dEnniEGo ArAÚJo dE SoUSA 9,0 CLASSifiCAdo(A)
03 WEndY ALMEidA dE ArAÚJo 8,5 CLASSifiCAdo(A)
04 THUAnnY ViEirA SiLVA 8,5 CLASSifiCAdo(A)
05 LAiAnE EVAnGELiSTA ViLAnoVA 7,5 CLASSifiCAdo(A)
06 STELLA AnTUnES  fErnAndES 7,5 CLASSifiCAdo(A)
07 AnTÔnio frAnCiSCo dE CArVALHo 5,5 CLASSifiCAdo(A)
08 TÉrCio ArAÚJo MiLHoMEM 5,5 CLASSifiCAdo(A)
09 JoAQUiM fLáio ALMEidA QUirino GoMES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
10 EdUArdo ALMEidA roSA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
11 JoSÉ JESUino dE oLiVEirA nETo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*

Cargo: ofiCinEiro MÍdiAS SoCiAiS

CAndidATo ToTAL dE PonToS SiTUAÇÃo
01 THUAnnY ViEirA SiLVA 8,5 CLASSifiCAdo(A)
02 PATriCiA STroHEr 8,0 CLASSifiCAdo(A)
03 EMAnUELLA MEdinA CULAU 7,0 CLASSifiCAdo(A)
04 THALiA CriSTinA dA SiLVA BATiSTA 6,0 CLASSifiCAdo(A)
05 riCArdo SiLVA AMoriM 5,5 CLASSifiCAdo(A)
06 nATALiA PArrEirA SiLVA 5,5 CLASSifiCAdo(A)
07 dALiLA CriSTinY frEiESLEBEn roSSo dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
08 dAniELA fErrEirA SALES dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
09 ALEXAndEr roCK CAVALCAnTE MATCHECK dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
10 YAGo ModESTo ALVES dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 2.1 LETrA G)****
11 rUAn MArCELLo fErrEirA PErEirA dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
12 JoSÉ JESUino dE oLiVEirA nETo dESCLASSifiCAdo nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*

Cargo: ofiCinEiro EMPrEEndEdorES ConTáBEiS

CAndidATo ToTAL dE PonToS SiTUAÇÃo
01 SiMonE PErEirA doS rEiS 9,0 CLASSifiCAdo(A)
02 LEonArdo BArroS dA SiLVA 9,0 CLASSifiCAdo(A)
03 TALYAnE BArroS riBEiro 8,5 CLASSifiCAdo(A)
04 JAnEidE CArVALHo PErEirA 6,5 CLASSifiCAdo(A)
05 ELiEZio CArVALHo dE SEnA 6,5 CLASSifiCAdo(A)
06 HEnriQUE ALVES SAnTAnA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
07 MAriAno fELiPE oSTEr dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 2.1 LETrA G)***
08 iVAnA roCHA MArTinS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
09 AndrÉ MAiA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
10 HiTáLo ALVES CArVALHo ALMEidA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
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Cargo: ofiCinEiro EMPrEEndEdorES EM AdMiniSTrAÇÃo

CAndidATo ToTAL dE PonToS SiTUAÇÃo
01 CrYSLAinE MACiEirA C. CAVALCAnTE 10 CLASSifiCAdo(A)
02 GErALdA APArECidA rAMoS BELTrAn 9,5 CLASSifiCAdo(A)
03 dALiLA CriSTinY frEiESLEBEn roSSo 8,0 CLASSifiCAdo(A)
04 niLo PErEirA dE SoUZA MELLo 8,0 CLASSifiCAdo(A)
05 GiSELE TAVArES CoSTA 6,0 CLASSifiCAdo(A)
06 niLMA dUArTE GUEdES 6,0 CLASSifiCAdo(A)
07 CLEidioMAr dA S. doS SAnToS 6,0 CLASSifiCAdo(A)
08 WESLLEY nAirTon  ArAÚJo ToMAZ 5,5 CLASSifiCAdo(A)
09 MC’LAinY SiLVA CoSTA 5,5 CLASSifiCAdo(A)
10 dAGMA BATiSTA dE MACÊdo 5,5 CLASSifiCAdo(A)
11 AnA dE fATiMA r. SAnToS 5,5 CLASSifiCAdo(A)
12 LEAndro BELiSário dE BriTo 5,0 CLASSifiCAdo(A)
13 doniZETE dA SiLVA SoUSA 5,0 CLASSifiCAdo(A)
14 JEffErSon ViEirA dE oLiVEirA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
15 AndrÉ MAiA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
16 JoAQUiM GABriEL dE fAriAS LiMA nETo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
17 frAnCiSCo MArCUS EdUArdo MACEdo LiMA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
18 KEiTYAnE SiLVA MArTinS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
19 THAYAn ALEXAndEr L. dE ALMEidA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
20 LUCAS LUnA fErnAndES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
21 rUY MArTinS doS SAnToS BATiSTA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
22 nAÍZE ABrEU BAndEirA dE MELo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
23 GABriELA TAVArES dELMiro dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
24 iZABEL CriSiTinA roSA dA SiLVA PATrioTA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
25 LAUAndA dA SiLVA fErrEirA fonSECA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
26 LEidiAnE nEGro ALVArEnGA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
27 TÉrCio ArAÚJo MiLHoMEM dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
28 JoSÉ JESUÍno dE oLiVEirA nETo dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
29 EdEr roBSon SAnToS SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
30 HoLdriGdE doS rEiS SoArES ii dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*

Cargo: ofiCinEiro ECo AGEnTE

CAndidATo ToTAL dE PonToS SiTUAÇÃo
01 iTALo SCHELiVE CorrEiA 10 CLASSifiCAdo(A)
02 ALEf riCArdo noGUEirA diniZ 7,5 CLASSifiCAdo(A)
03 SYnTiA AUGUSTA dE SoUSA SiLVA 6,0 CLASSifiCAdo(A)
04 BrUnA CoELHo rodriGUES 5,5 CLASSifiCAdo(A)
05 rAiMUndo frAnCiSCo dE CArVALHo 5,5 CLASSifiCAdo(A)
06 SoLAnGE fErrEirA BATiSTA 5,5 CLASSifiCAdo(A)
07 TArYAnE AUGUSTA fErnAndES 5,5 CLASSifiCAdo(A)
08 MArQUELEnE nEVES ALVES 5,5 CLASSifiCAdo(A)
09 PErLA oLiVEirA riBEirA 5,5 CLASSifiCAdo(A)
10 LETiCiA SAnToS SiLVA 5,0 CLASSifiCAdo(A)
11 JAQUELinE LoPES fErrAZ 5,0 CLASSifiCAdo(A)
12 inÊS MAriA dE MELo SoUSA 5,0 CLASSifiCAdo(A)
13 WESLEY doS SAnToS LiMA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
14 GABriELA CrLA dE VASConCELoS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
15 rHonAn MArTinS dE SoUSA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
16 LUiZ fELiPE CAVALCAnTE AMUi dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
17 JESSiCA LoPES SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
18 AnGELinA nETA dE Sá dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
19 MAriAnE rodriGUES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
20 THAYS KELLY MArinHo LoPES dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
21 rodriGo CoSTA SAnToS dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*
22 ViCTor SoUZA BArCELoS dA SiLVA dESCLASSifiCAdo(A) nÃo ATEndEU o iTEM 6.5*

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da fundação Municipal da Juventude de Palmas, 
aos 14 dias do mês de fevereiro de 2019. 

Valquíria Moreira rezende 
Presidente da fundação Municipal da Juventude interina

Else Betânia Gomes da rocha
Presidente da Comissão de Seleção

* nÃo ATEndEU o iTEM 6.5 CoMProVAÇÃo dA EXPEriÊnCiA 
** nÃo ATEndEU o iTEM 6.4- B nA árEA dE inTErVEnÇÃo SoCiAL/ EdUCAdor 
SoCiAL 
*** nÃo ATEndEU o iTEM 2.1 LETrA G) - nÃo APrESEnToU diSPoniBiLidAdE 
dE TrABALHo 
**** nÃo ATEndEU o iTEM 2.1 LETrA G), VEdAÇÃo dA LEi MUniCiPAL 8666/93, ArT. 
9º E PoSTErior ALTErAÇÃo- fUnCionáriA PÚBLiCA MUniCiPAL 
***** nÃo ATEndEU o iTEM1.1 E AnEXo 1 – forMAÇÃo nA árEA dE CiÊnCiAS 
HUMAnAS E SoCiAiS

PREViPALMAs

PoRTARiA/PREViPALMAs/GAB nº 018, 
dE 12 dE FEVEREiRo dE 2019.

Conceder Pensão por Morte em favor de Tereza 
Vitória Assis Matos, na forma que especifica.

o PrESidEnTE do inSTiTUTo dE PrEVidÊnCiA 
SoCiAL do MUniCÍPio dE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso iV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o Decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

rESoLVE:

Art. 1º Conceder Pensão por Morte em favor de Belarmino 
Ferreira de Matos, em razão do falecimento de sua cônjuge 
Tereza Vitória Assis Matos, ex-servidora pública municipal, outrora 
nomeada pelo decreto n° 058 de 31/01/2000 para exercer o cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

i - Pensão vitalícia em favor de Belarmino ferreira de Matos, 
no percentual de 100%.

Art. 2º nos termos do art. 32 da Lei nº 1.414/2005 e do art. 
15 da Lei 10.887 de 18/06/2004, os proventos de pensão serão 
reajustados na mesma data em que se der o reajuste dos benefícios 
do regime Geral de Previdência Social, de acordo com a variação 
integral do Índice nacional de Preços ao Consumidor - inPC, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos a data 30/11/2018, data do óbito.  

inSTiTUTo dE PrEVidÊnCiA SoCiAL do MUniCÍPio 
dE PALMAS- PrEViPALMAS, aos 12 dias do mês de fevereiro 
de 2019. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PrEViPALMAS

AGÊnCiA dE TURisMo

PRoCEsso: 2019004096
inTErESSAdo: AGÊnCiA MUniCiPAL dE TUriSMo
ASSUnTo: inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 007/2019 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2019004096, Parecer Jurídico nº 115/2019/PGM, da 
Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. iii, da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a INEXIGIBILIDADE 
dE LiCiTAÇÃo referente à contratação de Empresa ACordE 
ProdUÇÕES E EdiÇÕES EirELi - ME, CnPJ n° 27.435.722/0001-
25, para realizar show artístico musical com o cantor diEGo 
fErnAndES, no dia 02 de março de 2019, durante a programação 
do PALMAS CAPITAL DA FÉ de interesse público, promovido pela 
AGÊnCiA MUniCiPAL dE TUriSMo, no valor total de r$ 35.000,00 
(trinta e cinco mil reais), conforme proposta anexa no processo nº 
2019004096, correndo a presente despesa com a seguinte dotação 
orçamentária: funcional Programática: 26.1400.23.695.1174.4557, 
fonte: 001000103, natureza de despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 14 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e dezenove.

Euzimar Pereira de Assis
Presidente

PRoCEsso: 2019003711
inTErESSAdo: AGÊnCiA MUniCiPAL dE TUriSMo
ASSUnTo: inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAÇÃo

dEsPACHo dE inEXiGiBiLidAdE dE LiCiTAção n. 008/2019 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2019003711, Parecer Jurídico nº 103/2019/SUAd/PGM, 
da Procuradoria Geral do Município, conforme art. 25, inc. iii, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, declaro a INEXIGIBILIDADE 
dE LiCiTAÇÃo referente à contratação de Empresa CAná 
ProdUÇÕES & MS LTdA - ME, CnPJ n°22.518.056/0001-75, para 
realizar show artístico musical com o PAdrE AnTonio  MAriA, 
no dia 01 de março de 2019, durante a programação do PALMAS 
CAPITAL DA FÉ de interesse público, promovido pela AGÊNCIA 
MUniCiPAL dE TUriSMo, no valor total de r$ 77.200,00 (setenta e 
sete mil e duzentos reais), conforme proposta anexa no processo nº 
2019003711, correndo a presente despesa com a seguinte dotação 
orçamentária: funcional Programática: 26.1400.23.695.1174.4557, 
fonte: 001000103, natureza de despesa: 3.3.90.39-2300.

Palmas - To, aos 14 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 
e dezenove.

Euzimar Pereira de Assis
Presidente



diário ofiCiAL do MUniCÍPio dE PALMAS nº 2.184 - SEXTA-fEirA, 15 dE fEVErEiro dE 2019 17

PUBLiCAçÕEs dA CÂMARA 
MUniCiPAL

EdiTAL nº 01/2019
ConVoCAção PARA AUdiÊnCiA PÚBLiCA

A CÂMArA MUniCiPAL dE PALMAS, devidamente representada 
por sua Comissão de finanças, Tributação, fiscalização e Controle, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao estabelecido 
no §4º do Art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, torna público 

e ConVoCA, por meio do presente Edital, os Vereadores, bem 
como convida representantes dos Poderes: Legislativo, Executivo 
e Judiciário e Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais, 
Sociedade Civil organizada não governamental, oAB, e a 
comunidade em geral, para participarem da Audiência Pública para 
apresentação da Prestação de Contas relativa ao 3º quadrimestre 
de 2018, a avaliação do cumprimento das metas estabelecidas 
para o período requerido e as medidas que o Poder Executivo vem 
adotando frente aos resultados obtidos, em cumprimento à Lei de 
responsabilidade fiscal – Lrf, a realizar-se aos 26 dias do mês 
fevereiro de 2019, às 16 horas, no Plenário Tarcisio Machado da 
fonseca da Câmara Municipal de Palmas, situada na 501 Sul (Antiga 
ACSO-50), conjunto 01, Lotes 04 e 05, Av. Teotônio Segurado.
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